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Estado do Maranhão .� 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luis Muniz, 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

llmo. Sr. 
ANTONIO JOSÉ DE MAGALHÃES NETO 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Santa Inês - MA. 

Assunto: Pesquisa de Preços 

Prezado Sr., 

Santa Inês - MA, 24 de janeiro de 2022. 

Solicita-se elaboração de pesquisa de preços para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPEAMENTO E TAPA BURACOS EM RUAS DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS 
- MA, nas uantidades e es ões abaixo: 

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 SERVI OS PRELIMINARES 

1.1 5212556 
Placa para sinalização de obras montada em 

un 5,00 cavalete metálico - 1,00 x 1,00 m 
1.2 CPU-01 Canteiro de Obra UNO 0,33 
1.3 CPU-02 UNO 0,33 
1.4 CPU-03 Administra -o Local UNO 0,33 
2 TERRAPLENAGEM-CBUQ7AAUQ 

2.1 LIMPEZA 
Escavação e carga de 

2.2 4016007 
material de jazida com 

m3 9.262,50 trator de 97 kW e 
carre ade ira de 1, 72 m3 

Transporte com caminhão 
2.3 5914389 basculante de 1 O m3 - tkm 173.671,88 

rodovia avimentada 
2.4 ATERRO 

Escavação e carga de 

2.5 4016007 
material de jazida com 

m3 13.893,75 
trator de 97 kW e 
carre ade ira de 1, 72 m3 

Transporte com caminhão 
2.6 5914389 basculante de 1 O m3 - tkm 651.269,53 

rodovia avimentada 
Recomposição de camada 

2.7 4915618 granular do pavimento com m2 13.893,75 
material de · azida 

2.8 5502978 
Compactação de aterros a 

m3 13.893,75 
100% do Proctor normal 

3 RECUPERA ÃO DE PAVIMENTO 
Reestabilização de camada 

3.1 4011347 de base com adição de 3% m3 11.471,25 
de cimento 
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3.2 4011482 

3.3 4011479 

4.2 4011209 

4.3 4011219 

4.4 5914389 

4.5 

4.6 

4.7 

4.8 

4.9 

5914374 

Transporte com 
caminhão 
basculante de 1 O m' 
- rodovia em 
revestimento 

rimário 

CPU-04 Aquisição de CM-30 
- BDI = 21 24 

CPU-05 Aquisição de RR-2C 
- BDI = 21,24 

CPU-06 Aquisição de CAP 
50/70 - BDI = 21 24 

Reciclagem com adição de 
3% de cimento e 
incorporação do 
revestimento asfáltico à 
base 
Fresagem contínua de 
revestimento asfáltico 

Base de solo estabilizado 
granulometricamente sem 
mistura com material de 
·azida 
Transporte com caminhão 
basculante de 1 O m3 

-

rodovia avimentada 

SICRO NOVO 

PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

4.10 TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO 

4.11 

4.12 

4.13 

4.14 

4.15 

4.16 

4.17 

CPU-07 Transporte de CM-
30 - BDI = 21,24 

CPU-08 Transporte de RR-
2C - BDI = 21 24 

PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

CPU-09 
Transporte de CAP 

PRÓPRIA 50/70 - BDI = 21,24 
USINAGEM DE REVESTIMENTO ASFAL TICO EM CBUQ - TRANSPORTE 

5914434 

5914389 

5914389 

Transporte com 
caminhão carroceria 
de 91 - rodovia 

avimentada - filler 
Transporte com 
caminhão 
basculante de 1 O m' 
- rodovia 

avimentada - areia 
Transporte com 
caminhão 
basculante de 1 O m' 
- rodovia 
pavimentada (brita O 
e brita 1 

SICRO NOVO 

SICRO NOVO 

SICRO NOVO 

m3 9.725,63 

m3 13.965,00 

m2 18.525,00 

m3 3.705,00 

tkm 208.406,25 

173.671,88 

19,95 

14,96 

151,37 

19,95 

14,96 

151,37 

8.072,57 

17.492,84 

100.921,46 
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4.18 

4.20 

4.21 

4.22 

4.23 

4.24 

4.25 

4.26 

4.27 

4.28 

4.29 

4.30 

4.31 

4.32 

4.33 

4.34 

4.35 

4.36 

4.37 
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5914389 

4011352 

4011353 

4011463 

5914389 

Transporte com 
caminhão 
basculante de 1 O m' 
- rodovia 
pavimentada -

edrisco 

Imprimação com 
emulsão asfáltica 
Pintura de li a -o 
Concreto asfáltico -
faixa C - areia e brita 
comerciais 
Transporte com 
caminhão 
basculante de 10 m* 
- rodovia 
pavimentada -
massa asfáltica 

PAVIMENTO EM CBUQ-TAPA BURACO 

4915678 

5914389 

Tapa buraco com 
pintura de ligação -
demoli ão manual 
Transporte com 
caminhão 
basculante de 1 O m' 
- rodovia 
pavimentada (bota 
fora 

SICRO NOVO 

SICRO NOVO 

SICRO NOVO 

SICRO NOVO 

SICRO NOVO 

SICRO NOVO 

SICRO NOVO 

AQUISI ÃO DE MATERIAL BETUMINOSO-TAPA BURACO 

CPU-05 Aquisição de RR-2C 
- BOI= 21,24 

CPU-06 Aquisição de CAP 
50f70 - BOI = 21 24 

PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO -TAPA BURACO 

CPU-08 Transporte de RR-
PRÓPRIA 2C - BOI= 21,24 

CPU-09 Transporte de CAP 
PRÓPRIA 50/70 - BOI = 21 24 

TAPA BURACO - TRANSPORTE INSUMOS MISTURA BETUMINOSA 

5914434 

5914389 

5914389 

Transporte com 
caminhão carroceria 
de 9 t - rodovia 

avimentada - filler 
Transporte com 
caminhão basculante 
de 1 O m' - rodovia 

avimentada - areia 
Transporte com 
caminhão 
basculante de 1 O ms 

- rodovia 

SICRO NOVO 

SICRO 

SICRO NOVO 

111.010,38 

16.625,00 

33.250 00 

2.394,00 

143.640,00 

83,13 

1.596,00 

1,00 

12,61 

1,00 

12,61 

672,71 

1.457,74 

0,00 

8.410, 12 
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4.41 
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pavimentada (brita 
O) 
Transporte com 
caminhão 

5914389 basculante de 1 O m3 

SICRO NOVO - rodovia 
pavimentada -
pedrisco 

EXECUCÃO DO TAPA BURACO EM CBUQ 
4011353 Pintura de ligacão SICRO NOVO 

Usinagem de 

6416078 concreto asfáltico -
SICRO NOVO faixa C - areia e brita 

comerciais 
Transporte com 
caminhão 

5914389 basculante de 10 m3 

SICRO NOVO - rodovia 
pavimentada -
(massa asfáltica) 

PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ 
REFORCO DE BASE 

4011209 Regularização do 
SICRO NOVO subleito 

Base de solo 
estabilizado 

4011219 granulometricamente SICRO NOVO 
sem mistura com 
material de jazida 
Transporte com 
caminhão 

5914389 basculante de 1 O m3 SICRO NOVO 
- rodovia 
pavimentada 
Transporte com 
caminhão 

5914374 basculante de 1 O m3 

SICRO NOVO - rodovia em 
revestimento 
primário 

AQUISICÃO DE MATERIAL BETUMINOSO PARA AAUQ 

CPU-04 Aquisição de CM-30 PRÓPRIA - BOI= 21,24 

CPU-05 Aquisição de RR-2C PRÓPRIA - BDI = 21 24 

CPU-06 Aquisição de CAP PRÓPRIA 50/70 - BOI = 21,24 
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO PARA AAUQ 

CPU-07 Transporte de CM- PRÓPRIA 30 - BOI = 21 24 

CPU-08 Transporte de RR- PRÓPRIA 2C - BOI = 21 24 

9.250,86 

1.662 50 

199,50 

11.970,00 

74.100,00 

14.820,00 

833.625,00 

694.687,50 

79,80 

59,85 

708,33 

79,80 

59,85 
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CPU-09 Transporte de CAP PRÓPRIA 
50/70 - BOI = 21,24 

USINAGEM DE REVESTIMENTO ASFAL TICO EM AAUQ -TRANSPORTE 

5914434 

5914389 

4011352 

Transporte com 
caminhão carroceria 
de 91 - rodovia 

avimentada - filler SICRO NOVO 

Transporte com 
caminhão 
basculante de 10 m3 SICRO NOVO 
- rodovia 

Imprimação com 
emulsão asfáltica SICRO NOVO 

4011353 Pintura de li a -o SICRO NOVO 
Areia asfalto a 

4011444 quente - faixa A - SICRO NOVO 
areia comercial 
Transporte com 
caminhão 

5914389 
basculante de 1 O m3 

SICRO NOVO 
- rodovia 
pavimentada -
massa asfáltica 

PAVIMENTO EM AAUQ - TABA BURACO 

4915678 

5914389 

Tapa buraco com 
pintura de ligação -
demoli • o manual 
Transporte com 
caminhão 
basculante de 1 O m' 
- rodovia 
pavimentada (bota 
fora 

SICRO NOVO 

SICRO NOVO 

AQUISI AO DE MATERIAL BETUMINOSO-TAPA BURACO 

CPU-05 
Aquisição de RR-2C PRÓPRIA - BOI= 21 24 

CPU-06 
Aquisição de CAP 

PRÓPRIA 50/70 - BOI = 21,24 
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO -TAPA BURACO 

CPU-08 

CPU-09 

Transporte de RR-
2C - BOI= 21 24 
Transporte de CAP 
50/70 - BOI = 21,24 

PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

TAPA BURACO - TRANSPORTE INSUMOS MISTURA BETUMINOSA 

5914434 

5914389 

Transporte com 
caminhão carroceria 
de 91 - rodovia 

avimentada 
Transporte com 
caminhão 
basculante de 1 O m3 

SICRO NOVO 

SICRO NOVO 

708,33 

28.334,79 

110.968,90 

66.500,00 

133.000,00 

8.578,50 

514.710,00 

332,50 

5.719,00 

2,99 

59,03 

2,99 

59,03 

2.361,23 

9.247,41 
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- rodovia 
avimentada - areia 

5.34 EXECU AO DO TAPA BURACO EM AAUQ 
5.35 4011353 Pintura de li a -o SICRO NOVO 

5.36 

5.37 

6 

6.1 

6.2 

7 

7.1 

7.2 

7.3 

7.4 

7.5 

7.6 

7.7 

Usinagem de areia-

6416076 asfalto a quente -
SICRO NOVO faixa A - areia 

5914389 

DRENAGEM 

2003377 

comercial 
Transporte com 
caminhão 
basculante de 10 m'
rodovia pavimentada 
- massa asfáltica 

Meio fio de concreto 
- MFC 05 -areia e 
brita comerciais -
fôrma de madeira 
Execução de sarjeta 
de concreto usinado, 

CPU.SECID.004 moldada in loco em 
trecho reto, 30 cm 

5214001 

5213405 

base x 1 O cm altura 

Pintura de faixa -
tinta base acrílica 
emulsionada em 
àgua - espessura de 
0,3 mm 
Pintura de setas e 
zebrados - tinta base 
acrílica - espessura 
de 0,6 mm 

SINALIZA ÃO VERTICAL 

5213422 

5216111 

5213444 

Confecção de placa 
modulada em aço nº 

18, galvanizado, 
com película 
retrorrefletiva tipo 1 ♦ 
1 
Fornecimento e 
implantação de 
suporte e travessa 
para placa de 
sinalização em 
madeira de lei 
tratada 8 x 8 cm 
Fornecimento e 
implantação de 
placa de 
regulamentação em 
a o, R1 lado O 248 

SICRO NOVO 

SICRO NOVO 

PRÓPRIA 

SICRO NOVO 

SICRO NOVO 

SICRO NOVO 

SICRO NOVO 

SICRO NOVO 

6.650,00 

714,88 

42.892,50 

21.375,00 

21.375,00 

9.011,25 

33,38 

16,00 

66,67 

66,67 
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m - película 
retrorrefletiva tipo 1 ♦ 
SI 

Fornecimento e 
implantação de 
placa de 

5213448 
regulamentação em 

SICRO NOVO 
aço, R2 lado 0,60 m 
- película 
retrorrefletiva tipo 1 ♦ 
SI 

Fornecimento e 
implantação de 
suporte metálico 

5213855 galvanizado para SICRO NOVO 

placa de 
regulamentação - R1 
- lado de 0,248 m 
Fornecimento e 
implantação de 
suporte metálico 

5213859 galvanizado para SICRO NOVO 

placa de 
regulamentação - R2 
- lado 
Fornecimento e 
implantação de 
placa de advertência 

5213464 em aço, lado de 0,60 SICRO NOVO 

m - película 
retrorrefletiva tipo 1 + 
SI 
Fornecimento e 
implantação de 
placa de advertência 

5213465 em aço, lado de 0,80 SICRO NOVO 

m - película 
retrorrefletiva tipo 1 + 
SI 
Fornecimento e 
implantação de 

5213863 
suporte metálico 

SICRO NOVO 
galvanizado para 
placa de advertência 
- lado de O 60 m 
Fornecimento e 
implantação de 

5213864 
suporte metálico 

SICRO NOVO 
galvanizado para 
placa de advertência 
- lado de 0,80 m 

SERVI OS COMPLEMENTARES 

1516298 
Geogrelha 

SICRO NOVO 
unidirecional com 

66,67 

66,67 

66,67 

66,67 

66,67 

66,67 

66,67 

23.333,33 
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resistência a tração 
de 100 kN/m 
fornecimento e 
instalação 

MICRORREVESTIMENTO 
Microrrevestimento a 
frio com emulsão 

4011410 modificada com SICRO NOVO 
polímero de 1,5 cm -
brita comercial 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO 

CPU-10 
Aquisição de RC1 C-

PRÓPRIA 
E - BDI = 21 24 

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO 
Transporte de 

CPU-11 RC1 C-E - BDI = PRÓPRIA 
21 24 

USINAGEM DE MICRORREVESTIMENTO - TRANSPORTE 
Transporte com 

5914434 
caminhão carroceria 
de 91 - rodovia 
pavimentada SICRO NOVO 
Transporte com 
caminhão 

5914389 basculante de 1 O m3 SICRO NOVO 
- rodovia 
pavimentada - brita 
Transporte com 
caminhão 

5914389 
basculante de 1 O m3 

SICRO NOVO 
- rodovia 
pavimentada - pó de 
brita 

67.375,00 

226,38 

226,38 

1.374,45 

45.478,13 

181.912,50 

Após a pesquisa, favor elaborar para elaboração do Mapa Comparativo, os 
autos deverão ser remetidos pra o setor responsável para continuidade da aquisição 
pretendida. 

VIANA 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO 

CONTRA TO Nº 033/2021 
H�� 

REF. PROCESSO Nº 0055892/2021/SECID 
,,6Z',..., 1 "'<.Jl 

� ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 004/2021/SECID 
CONCORRÊNCIA N. 017/2021-CSL/SECID 

CONTRA TO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO 
E/OU MA UTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 
URBA AS E RURAIS (VICINAIS) LOCALIZADAS A 
REGIONAL DE SANTA INÊS/MA, QUE ENTRE SI 
FAZEM A SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E 
DESENVOLVIMENTO URBANO - SECID E A 
EMPRESA CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS 
E CONSTRUÇÕES L TOA., MEDIA TE AS CLÁUSULAS 
E CONDIÇÕES DORA V ANTE ESTABELECIDAS. 

BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 20� 
e suas alterações, bem como em Decreto Estadual nº. 36.184 de 
21 de setembro de 2020 e Decreto nº. 7.892/2013. 

O ESTADO DO MARANHÃO. através da SECRETAR.IA DE ESTADO DAS CIDADES E 
DESENVOLVIMENTO URRA 0/SECID. órgão da administração direta. com sede na Cidade 
de São Luís. Capital do Estado do Maranhão. Localizada na Av. Getúlio Vargas nº. 1908, Monte 
Castelo/Canto da Fabril. CEP: 65.030-005 São Luís - MA. inscrita no C PJ (MF) sob o Nº 

10.829.387/0001-47. neste ato representado pelo Secretário, MÁRCIO JERRY SARAIVA 
BARROSO, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade. Portador da identidade RG: 
041354462010-6 SSP/MA e inscrito no CPF sob nº. 292.468.303-34, e doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a empresa, CONSTRUSERVICE 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no C PJ (MF) sob o nº 08.643.644/0001-00. com sede na Avenida Santos Dumont, nº 01, MA 026, 
Margem Direita, CEP: 65.400-000, na cidade de Codó/MA, neste ato representado pelo Sr. 
RODRIGO GOMES CASANOVA JÚ IOR. brasileiro, viúvo, Engenheiro Civil, Portador da 
Identidade nº 2487331 SSP - PA, e CPF nº 237.226.652-72, residente e domiciliado na Rua Aririzal, 
S . Condomínio o· Italy II. Bloco Ili. Apt. 204, Cohama, São Luís/MA, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO, RESOLVEM celebrar o presente contrato, decorrente da 
Concorrência n. 017/2021/CSL/SECJD, por Ata de Registro de Preço n. 004/2021/SECID, nos autos 
do processo administrativo nº. 55892/2021 -SECID, com fundamento na Lei Federal nº 14.133. de 
OI de abril de 2021 e suas alterações, bem como em Decreto Estadual nº. 36.184 de 21 de setembro 
de 2020 e Decreto nº. 7.892/2013 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante 
as seguintes cláusulas c condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constitui objeto do presente Contrato, a execução dos serviços de conservação e/ou manutenção de 
pavimentação de vias urbanas e rurais (vicinais) localizadas na Regional de Santa Inês/MA. nos 
municípios abaixo, conforme as especificações estabelecidas no Edital identificado no preambulo e 
na proposta , encedora. os quais integram este instrumento independente de transcrição . 

. \\. Grtúlto \'arga�. 11• l.908- ;\lontc Castelo (Canto da Fabril) - Slo Luís - CEP: 65.030-005 - Ttl.: 2116-6500. 
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\�) 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO 

REGIONALSANTAINES 
1 Altamira do Maranhão 29 Lagoa Grande do Maranhão 
2 Alto Alegre do Maranhão 30 Lima Campos 
3 Alto Alegre do Pindaré 31 Luís Domingues 
4 Amapá do Maranhão 32 Maracaçumé Prefellu a Municipal 

s Araguanã 33 Marajá do Sena ae .::,an1 11 ln61 • MA 

6 Bacabal 34 Maranhãozinho PROC. ( l f� j,J,J 
7 Bela Vista do Maranhão 35 Monção fU. ( )�°) 
8 Bernardo do Mearim 36 Nova Olinda do Maranhão n f'J 9 Boa Vista do Gurupi 37 Olho d'Agua das Cunhãs "' wntt.'l•� 

10 Bom Jardim 38 Paulo ramos 
11 Bom Lu1rnr 39 Pedreiras 
12 Brejo de Areia 40 Pindaré-M irim 
13 Cândido Mendes 41 Pio XII 
14 Carutapera 42 Poção de Pedras 
1 S Centro do Guilherme 43 Santa Inês 
16 Centro Novo do Maranhão 44 Santa Luzia 
17 Conceição do Lago Açu 45 Santa Luzia do Paruá 
18 Esperantinópolis 46 São João do Carú 
19 Godofredo Viana 47 São Luiz Gonzaga do Maranhão 
20 Governador Newton Bello 48 São Mateus do Maranhão 
21 Governador Nunes Freire 49 Satubinha 
22 Igarapé do Meio 50 Trizidela do Vale 
')" _ _, Igarapé Grande 51 Tufilândia 
24 Junco do Maranhão 52 Vitorino Freire 

1 25 Lago da Pedra 53 Zé Doca 
! 26 Lago do Junco 54 Presidente Médici 
1 27 Lago dos Rodrigues 

28 Lago Verde 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os locais de execução dos serviços de conservação e/ou manutenção 
de pavimentação de vias urbanas e rurais (vicinais), utilizando-se pavimentação asfáltica do tipo 
··Areia Asfalto Usinado a Quente (AAUQ)" e do tipo "Concreto Betuminoso Usinado a Quente", 
conforme previsto em planilha orçamentária (anexo do edital), serão executadas na Regional de 
Santa lnês/MA, obedecidas as normas e especificações previstas no Projeto Básico, em especial ao 
item de descrição do objeto, bem assim constarão na Ordem de Serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O regime de execução deste Contrato será indireta por empreitada 
por preço unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO: 

O Contratante e a Contratada vinculam-se plenamente ao Edital, e aos documentos colacionados ao 
Processo Administrativo nº. 0055892/2021/SECID, que são partes integrantes deste instrumento. 
independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

A execução do objeto do presente Contrato será na forma presencial do tipo menor preço, será pelo 
regime de empreitada por preço unitário, com medição por resultados, em conformidade com o 
disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo para execução dos serviços objeto deste Contrato será 
contado a partir emissão da Ordem de Serviço. autorizando o início das atividades. 

;\\'. Getúlio \'argas, n' 1.908 - \lonte Castelo (Canto du Fabril)- Silo Luls - Ct::P: 65.030-005 - Tcl.: 2116-6500. '-
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PARÁGRAFO SEGUNDO-O prazo para início dos serviços será de 05 (cinco) dias consecutivos 
a partir da assinatura do contrato emitida pela Contratante. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será 
precedida da correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa 
c autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos 
autos do processo administrativo. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE: 

A simples entrega do (s) produto (s) objeto (s) da autorização/solicitação não implica na sua 
aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo corpo 
técnico do Contratante da seguinte fom1a: 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as 
especificações constantes do contrato e da proposta. 
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
contrato e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias consecutivos do 
recebimento provisório. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A aceitação dos trabalhos desenvolvidos está sujeita às condições abaixo 
especificadas, cabendo ao fiscal do contrato dirimir eventuais dúvidas suscitadas: 

a) Atendimento aos padrões e especificações deste Termo de Referência; 

b) Atendimento aos padrões e especificações do Ministério das Cidades e de seus representantes, 
através de seu órgão técnico de apoio aos repasses de recursos federais; 

c) Cumprimento dos prazos previstos no cronograma. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

O prazo de vigência e execução dos serviços será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do 

instrumento contratual, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no artigo 57, 

inciso l, §§ 1 ° e 2° da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA- DO VALOR: 

O valor total deste Contrato é de RS 47.790.363,40 (quarenta e sete milhões setecentos e nove mil 
trezentos e sessenta e três reais e quarenta centavos). 

PARÁGRAFO ÚNICO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Nota de Empenho nº. 2021 NE000598 

UO: 12101 PT: 15 451 0586 FUNÇÃO: IS PROGRAMA: 0586 

3282 019074 SUBFUNÇÀO: 451 

AÇAO: 3282 SUBAÇAO: 019074 FONTE: 0.1.01.000000 ND: 44.90.51.14 

Nota de Empenho nº . 2021NE000599 

UO: 12101 PT: 15 451 0586 FUNÇÃO: 15 PROGRAMA: 0586 

3282 019076 SUBFUNÇÃO: 451 

-��.-.�:•�'.iº,.��-�:�.�·-�.-"1.908- \lonte Castelo (Canto da Fabril)-SAo Luls - CEP::<iOJ0-005-Ttl.: 2116-65:�-. 
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AÇÃO: 3282 SUBAÇÃO: 019076 FONTE: 0.1.01.000000 NO: 44.90.51.14 Prefeitura �unlclpal 

Nota de Empenho nº. 2021 NE000600 de Santa lhês • MA 

UO: 12101 PT: 15 451 0586 FUNÇAO: 15 PROGRAMA: 0586 
PROc.mn '') J.}J 

3282 018493 SUBFUNCÃO: 451 
--

AÇÃO: 3282 SUBAÇAO: 018493 FONTE: 0.1.01.000000 NO: 44.90.51.14 R..S. \ 1 ! 

Nota de Empenho nº . 2021 NE000602 (� f? 
UO: 12101 PT: 15 451 0586 FUNÇAO: 15 PROGRAMA: 0586 ..... ·-

3282 019135 SUBFUNÇÃO: 451 
AÇÃO: 3282 SUBAÇÃO: 019135 FONTE: 0.1.01.000000 NO: 44.90.51.14 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE 
MEDIÇÃO: 

Os pagamentos dos serviços serão efetuados em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro 
apresentado pela Contratada, de acordo com as medições, com base nos preços unitários propostos 
e contra apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela Fiscalização da SECID, 
formalmente designada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado com apresentação da Nota Fiscal/Nota 
Fatura emitida pela CONTRATADA, depois de medidos e aceitos os serviços pela 
FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, que conferirá e atestará a sua execução. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- O pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados da data final do período de adimplcmcnto de cada parecia estipulada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento da instalação da obra será no valor apresentado na 
proposta, respeitado o valor máximo constante na planilha de preços unitários que integram o Edital, 
nos correspondentes percentuais. 

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento estará condicionado à regularidade fiscal da empresa, 
devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio da seguinte 
documentação: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Folha de Pagamento referente ao mês anterior ao período cobrado na Nota Fiscal; 
c) -Comprovante de Pagamento de Salário e dos comprovantes de entrega de benefícios 
suplementares (vale transporte e auxílio alimentação); 
d) Comprovante de Pagamento da Guia do INSS, referente a mesma competência da folha de 
pagamento apresentada: 
e) Comprovante de pagamento do FGTS e SEFlP, referente a mesma competência da folha de 
pagamento apresentada: 
t) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
h) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado; 
i) Certidão Negativa quanto aos Tributos Estaduais; 
j) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Município; 
k) Certidão Negativa quanto aos Tributos Municipais: 
1) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

PARÁGRAFO QUINTO - O pagamento de cada Nota Fiscal/Nota Fatura dependerá da 
apresentação dos documentos e quitações acima referidos bem como o CEI-fNSS. 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se 
os dados constantes da nota fiscal estiverem em desacordo com os s da CONTRATADA e. 



�. rz;i 
-4 / ,. 

:..,,.., . ..,,.-
1· i 1 _,, .t .. J 

ESTADO DO MARANHÃO �f 
SECRET ARJA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO 

ainda, se for constatado. que os serviços executados não correspondem às especificações 
apresentadas na proposta. 

PARÁGRAFO SÉTIMO- Havendo devolução ou retificação de Nota Fiscal/fatura por incorreção 
e/ou rasuras, ou por data expirada das certidões acima solicitadas, o prazo de pagamento contará a 
partir da data de reapresentação da (s) mesma (s): 

PARÁGRAFO OITAVO - Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência 
contratual. inclusive quando for constatada divergência ou irregularidade na documentação 
apresentada: 

PARÁGRAFO NONO - O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, através de ordem 
bancária emitida em nome da Contratada, para crédito na conta corrente por ela indicada, contados 
após a data de entrega da Nota Fiscal, mediante aceite e atesto da prestação do serviço por parte do 
Fiscal do Contrato. 

PARÁGRAFO DEZ - Como condição do pagamento, a Contratada deverá apresentar na data da 
emissão da ordem bancária. as Certidões de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, INSS e FGTS, devidamente válidas. 

PARÁGRAFO ONZE - A realização de pagamentos tica condicionada à consulta prévia pela 
CONTRATANTE ao Cadastro Estadual de Inadimplentes - CEI, consoante determina o art. 6° da 
Lei Estadual nº. 6.690/1996. 

PARÁGRAFO DOZE - O recebimento, provisório ou definitivo. não exclui a responsabilidade 
civil pela solidez e segurança dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. de acordo com os limites estabelecidos pela Lei vigente sobre a matéria e pelo contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE: 

Os preços contratuais. em Reais. poderão ser reajustados, depois de transcorrido 12 (doze) meses. 
contado do último dia do mês a que se refere a proposta, nos termos do art. 28, § 1 º, da Lei 
9.069/1995, pelos Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado - lNCCIM. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os reajustes dos preços unitários contratuais serão calculados pela 
seguinte fórmula: 

Onde: 

R_ 11-lo V ---x 

'º 

R = Valor da parcela de reajustamento procurado 
10 = Índice de preço verificado mês consignado no Orçamento da SECID 
/1 = Índice de preço referente ao mês de reajustamento 

Prefeitura Municipéll 
de Santa Inês _ MA 

PROC.OOA 3 i«L 

� 
V= Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para itens de contratos que necessitem ser reajustados por mais de 
um índice. as parcelas que compõem esses itens deverão ser desmembradas passando cada parcela 
a ser corrigida pelo seu respectivo índice. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Não se admitirá nenhum encargo financeiro. como juros, despesas 
bancárias e ônus semelhantes. 

A,. Gerúlio \'ergas. n• 1.908-:\lonlc Casrelo (Canlo da Fahril)-SAo Lul, - CEP: 6S.030-005-T�I.: 2116-6500. 
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PARÁGRAFO QUARTO. As repactuações a que o contratado fazer jus e não forem solicitadas 
durante a vigência do contrato. serão objeto de prcclusão com a assinatura da prorrogação contratual 
ou com o encerramento do contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a 
partir da data da última repactuação ocorrida. 

PARÁGRAFO SEXTO - A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo 
de sessenta dias. contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos 
custos. a qual será mediante termo aditivo ao contrato vigente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a 
CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela 
CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos. 

PARÁGRAFO OITAVO - No caso de repactuaçào, a mesma será formalizada por meio de 
apostilamento ao contrato vigente. 

PARÁGRAFO NONO - os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas 
vigências iniciadas a partir da assinatura do termo de apostilamento com efeitos retroativos a data
base da categoria. 

PARÁGRAFO DEZ - O CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de 
custos alegaLia pela CONTRATADA. 

P ARÃ
°

G RAFO ONZE- Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas 
vigências iniciadas a partir da assinatura do apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL DOS SERVIÇOS: 

A empresa vencedora apresentará garantia correspondente a 5% ( cinco por cento) do valor do 
Contrato, c em conformidade a Lei Federal nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia será prestada em qualquer das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) Se a opção da garantia recair em títulos da dívida pública. estes deverão ter sido emitidos 
sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda; 

c) Se a opção da garantia recair em caução em dinheiro, o seu valor será depositado em nome 
da Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano- SECID, em conta a ser informada. 

d) Se a modalidade escolhida for Seguro-Garantia, a contratada fará entrega à contratante da 
competente Apólice, em nome da Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano -
SECID. no original. emitida por entidade em funcionamento no País, cobrindo o risco de quebra do 
Contrato. devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, 
inalienabilidade e de irrevogabilidade, devendo ter validade mínima de 60 (sessenta) dias além do 
prazo de execução dos serviços estabelecido neste Projeto básico. 

e) Se a escolha recair na modalidade Fiança-bancária. a contratada fará entrega da Carta de 
Fiança Bancária. no original, emitida por instituição financeira em funcionamento no País, cm nome 
da Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano - SECID, devendo conter 

- {} 
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expressamente cláusula de atualização financeira. de imprescritibilidade, inalienabilidade e de 
irrevogabilidade, devendo ter validade mínima de 60 (sessenta) dias além do prazo de execução dos 
serviços estabelecido neste Projeto básico. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano -
SECID poderá descontar do valor da garantia toda e qualquer importância que lhe for devida, a 
qualquer título, pela contratada, inclusive multas. 

PARÁGRAFO TERCElRO - Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a caução 
deverá ser reintegrada no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
notificação. sob pena de ser descontada na fatura seguinte. 

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia será liberada após o cumprimento das obrigações 
contratuais devidamente atestadas pelo setor competente da Secretaria de Estado das Cidades e 
Desenvolvimento Urbano - SECID. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS: 

Por se tratarem de serviços de baixa complexidade e comuns do objeto deste contrato, não será 
permitido a Participação de Consórcios. Entretanto será permitida a SUBCONTRATAÇÃO para 
atividades que não constituam o escopo principal do objeto da presente licitação até o limite de 30% 
do orçamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei n.º 14.133/2021, são obrigações da 
Contratante: 

1. Emitir Ordem de Serviços - O.S, autorizando o início dos serviços pela contratada. 
acompanhado do Projeto Executivo. 

li. · É compromisso da CONTRA T ANTL o fiel cumprimento das obrigações pactuadas, a 
prestação de todas as informações e esclarecimentos, que venham a ser solicitados para o 
desempenho dos serviços ora contratados, uma vez que estes sejam indispensáveis/necessários a 
regular a execução dos serviços. o Pagamento oportuno das parcelas devidas, e ainda, a preservação 
do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, seu registro e a devida publicação no Diário Oficial 
do Estado do Maranhão. 

III. f ndicar um FISCAL para acompanhar o desenvolvimento dos serviços executados, devendo 
notificar imediatamente a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos 
serviços. 

IV. Indicar um FISCAL DE CONTRA TO para acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo. 
relatando os fatos à autoridade competente, bem como anotar as ocorrências em registro próprio e 
determinar a regularização de faltas ou defeitos observados, conforme preceitua o artigo 67, da Lei 
nº 8.666/93. A Fiscalização da contratante não exime a contratada das responsabilidades 
estabelecidas pelo contrato e legislações pertinentes ao objeto contratado. 

V. Indicar um GESTOR DE CONTRA TO para representar a administração pública no mesmo. 
Ressaltamos não ser recomendado um mesmo agente para atuar como gestor ou fiscal no mesmo 
contrato. 

VI. Efetuar os pagamentos dos serviços realizados, após o laudo sobre a medição, no prazo 
máxim·o de 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal emitida pela contratada correspondente 
aos serviços executados e medidos. 

,\\. Getúlio \'argas, nº 1.908- \lontt Castelo (Canto da Fabril)-SAo Luís• CEI': 65.030-005-Ttl.: 2116-6500. 
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VII. Atestar o recebimento dos serviços quando executada conforme as Especificações Técnicas 
Construtivas e as condições deste Projeto Básico. 

VIII. Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, bem como 
qualquer material, produto ou equipamento que não atenda satisfatoriamente aos fins a que se 
destinam. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRlGACÕES DA CONTRATADA: 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei n.º 14.133/2021, são obrigações da 
Contratada: 
1. ProYidenciar junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/MA as 
Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades 
pertinentes, nos termos da Lei Federal nº 6.496/77. 

li. Ficará a licitante responsável pela cobertura das despesas com combustível e serviços gerais 
de manutenção, preventiva e corretiva, dos equipamentos e utensílios previstos no contrato, durante 
todo o período de vigência contratual. 

III. A contratada deverá, sempre que necessário, comunicar-se formalmente com a SAF através 
de e-mail que estará no contrato. 

IV. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal, dos 
equipamentos. veículos e dos insumos até o local dos serviços e fornecimentos. 

V. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções, 
instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., bem como por aqueles que vier causar à SECID e 
a terceiros, existentes no local ou decorrentes da execução dos serviços e fornecimentos objeto deste 
Projeto Básico. 

VI. Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais, equipamentos, utensílios, veículos no 
local dos serviços e fornecimentos. 

VII. Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias (mediante anuência prévia da 
Fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços e fornecimentos no prazo contratual. 
VIII. ·A empresa licitante deverá disponibilizar, quantos forem necessários, os equipamentos para 
o atingimento do objeto da presente contratação dentro dos cronogramas de execução. 

IX. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação 
empregatícia com a SECID, bem como todo o material necessário à execução dos serviços objeto 
do contrato. 

X. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 
trabalhista. securitária. previdenciária, social. fiscal, de seus empregados, regularidade ambiental. 
por quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente. 
correrão por sua conta, inclusive o registro dos serviços contratados junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA/MA do local de execução dos serviços, bem como todas as 
despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, inclusive com iluminação e ainda por todos 
os danos e prejuízos que. a qualquer título, causar a terceiros em virtude da execução dos serviços 
a seu cargo, respondendo por si e por seus sucessores. 
XI. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas no total ou em parte, o 
objeto deste Projeto em que se verificarem vícios, defeitos o

�
reções, resultantes da execução 

,\v. Gtrúlio \'ar1:Ks. nº 1.908- .\lonrc Castelo (Canto da Fabril)-SAo Luís• Cl::P: 65.030-00:'i-Tel.: 2116-6500. 
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ou de má qual idade dos materiais empregados, até o prazo de 05 (cinco) anos, na forma do art. 618. 
do Código Civil Brasileiro. 

XII. Também assim, garantir durante a execução, a proteção e a conservação dos serviços 
executados. até o recebimento definitivo. 

XIII. Manter a guarda dos serviços, até o seu final e o definitivo recebimento e a comprovação da 
funcionalidade do serviço pela SECID. 

XIV. Executar às suas expensas, todos os serviços, que se fizerem necessárias e indispensáveis à 
execução dos serviços. 

XV. Caberá a Contratada arcar com todas as despesas de locomoção, hospedagem, alimentação, 
combustível. mão-de-obra e demais profissionais necessários para a execução dos serviços previstos 
neste Projeto Básico. 

XVI. A contratada deverá manter um Preposto, aceito pela SECID, no local do serviço, para 
representá-la na execução do objeto contratado (art. 68 da Lei Federal nº 8.666/93). 

XVII. Responsabilizar-se, de forma exclusiva, desde o início dos serviços até o encerramento do 
contrato. pelas despesas integrais do canteiro referentes à energia, telefone, impostos, além de 
quaisquer outros tributos e taxas que venham a ser cobrados. também pelos profissionais, visitas, 
materiais. laboratórios, análises, exames e registros pertinentes. 

XVIII. A contratada deverá utilizar pessoal experiente, bem como equipamentos, ferramentas e 
instrumentos adequados para a boa execução dos serviços e fornecimento, além de garantir, durante 
a execução, a proteção e a conservação dos serviços executados, até o recebimento definitivo. 

XIX. Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando 
caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a 
substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e mediante 
prévia autorização da SECID. 

XX. Analisar todo o Projeto Básico e seus anexos de forma minuciosa de modo a poder em tempo 
hábil e por escrito, apresentar à fiscalização, todas as divergências ou dúvidas porventura 
encontradas. para devido esclarecimento e aprovação, sob pena de preclusão. 

XXI. Fica determinado que os projetos, cspeci ficações e toda a documentação relativa ao serviço 
são complementares entre si. de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e 
omitido em outro será considerado especificado e válido. 

XXII. A Contratada deverá manter as condições de habilitação, inclusive o recolhimento do ISSQN 
ao Município do Local da prestação do serviço, durante toda a execução do contrato. 

XXIII. A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para a SECID, dispositivos de 
segurança a seus empregados (EPI's e EPCs). bem como a sinalização diurna e noturna. 

XXIV. A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira 
responsabilidade da contratada. 

XXV. A contratada deverá manter no local de execução dos serviços escritório para guarda do 
material. amostras de calha. diário de ocorrências, das plantas a serem executadas e a Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) referente aquele serviço. 

XXVI. Para cada Ordem de Serviço a empresa deverá mobilizar uma equipe. Para o caso de mais 
de uma ordem de serviço, a empresa deverá, obrigatoriamente. ter equip distintas e simultâneas 
de modo a não prejudicar o desempenho de nenhum dos serviços. 
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XXVII. Será responsabilidade da contratada efetuar os testes de equipamentos e das unidades 
de forma a garantir a entrega do sistema à SECID, em perfeito funcionamento e de acordo com as 
especificações. 

XXVIII. Prestar esclarecimentos à SEC 1D sobre eventuais atos ou fatos desabonadores 
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação. 

XXIX. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, 
previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados. 

XXX. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da SECID, inerentes ao objeto 
do projeto básico. 

XXXI. Manter. durante todo o período de execução do objeto, as condições de habilitação exigidas 
na licitação. 

XXXI 1. A CONTRATADA deverá manter a Regularidade Fiscal conforme exigido no, 
inclusive do recolhimento do lSSQN ao município do local da Prestação do Serviço durante toda a 
execução do contrato. 

XXXIII. A CONTRATADA deverá contratar egressos do sistema prisional, conforme 
determina a Lei Estadual nº 10.182/2014. 

XXXlV. É de exclusiva responsabilidade da contratada, quando necessário, solicitar outorga 
ou dispensa ao órgão ambiental competente para fazer uso das águas superficiais e subterrâneas, a 
exemp!o de captações de água para processo de umectação e ou adensamento de vias no processo 
de construção, restauração, reabilitação e ou melhoramento em rodovias. 

XXXV. É de exclusiva responsabilidade da contratada, quando necessário, solicitar ao 
departamento nacional de produção mineral - DNPM, declaração de dispensa de título minerário 
para utilização de áreas de empréstimo, trabalhos de movimentação de terra e de desmonte de 
materiais in natura. assim como as autorizações ou anuências do proprietário da área explorada. 

XXXVI. É de exclusi\'a responsabilidade da contratada. quando necessário, solicitar alvará de 
instalação de operação e funcionamento do canteiro de obra, assim como licença ambiental ou 
dispensa e habite-se junto aos órgãos competentes e ainda, autorização, concessão ou licença ao 
órgão ambiental competente para instalação e operação de usinas de asfaltamento, como bem 
detalhado em Projeto Básico. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS LICENÇAS E TAXAS: 

A CONTRATADA obriga-se a obter todas as licenças necessárias aos serviços contratados, bem 
como registrar o serviço junto ao INSS, ao CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRO OMIA - CREA - MA, e outras instituições que se fizerem necessárias, bem como, 
observar os regulamentos e posturas referentes aos serviços, atender ao pagamento das despesas 
decorrentes de leis trabalhistas e impostos que digam diretamente respeito aos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS: 

A inexecuçào parcial ou total dos serviços previstos no CONTRA TO, a execução desses serviços 
cm desacordo com o estabelecido no contrato e/ou pelo descumprimento das obrigações contratuais. 
e a prática de qualquer dos atos indicados neste item, verificado o nexo causal devido à ação ou à 
omissão da CONTRATADA. relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a 
aplicação das sanções previstas na legislação vigente e no contrato, observando o contraditório e a 
ampla defesa, conforme listado a seguir: 
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a) Advertência: 
b) Multa: 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de 
contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente a de multa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica 
o CONTRATADO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias. contado 
da comunicação oficial. 

PARÁGRAFO QUARTO - Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor devido 
pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição na dívida ativa. 

PARÁGRAFO QUINTO - A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, 
garantida a concessão da oportunidade de ampla defesa e contraditório, na forma da lei. 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA será notificada para apresentar defesa prévia no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da Notificação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano 
causado à Administração. observado o princípio da proporcionalidade. 

PARÁGRAFO OITAVO - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou. no caso das multas. cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

PARÁGRAFO ONO - Será aplicada a sanção de advertência nos seguintes casos: 

a) Atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do cronograma fisico-financeiro; 
b) Descumprimento de quaisquer obrigações previstas no edital e no contrato, que não 
configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente 
cabíveis: 

PARÁGRAFO DEZ- Será aplicada a sanção de multa nos seguintes casos: 

c) De até 10% ( dez por cento) sobre o saldo contratual, caso haja a inexecução parcial do 
objeto; 
d) De até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, caso haja inexecução total do 
objeto: 

PARÁGRAFO ONZE - Será configurada a inexecução parcial do objeto. quando houver atraso 
injustificado por mais de 60 (sessenta) dias após o término do prazo fixado para a conclusão do 
serviço e o percentual executado tenha sido inferior a 90% (noventa por cento) do previsto no 
cronograma físico-financeiro. 

PARÁGRAFO TREZE - Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso 
injustificado para início dos serviços por mais de I 5 (quinze) dias após o recebimento da ordem de 
serviço. 
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PARÁGRAFO QUATORZE - Além das multas previstas no item 21.11 poderão ser aplicadas 
multas, conforme graus e eventos descritos nas tabelas 1 e 2. 

TABELA 1 

GRAU 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

CORRESPONDÊNCIA 

(Percent.ual aplicado sobre o valor total do contrato) 

0,10% 

0.16% 

0,24% 

0,30% 

0,80% 

1.60% 

TABELA2 

,_ 

ITEM 

INFRAÇÃO 

DESCRJÇÃO 
·GRAU 

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços, 
desuniformizado ou com conduta incompatlvel com suas atribuições e ambiente O 1 

de trabalho: por empregado e por dia. 

Dci,ar de apresentar a ART dos serviços para início da execução destes no prazo 
2 de até I O (dez) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço, por dia de O 1 

atraso; 
-- -- --� 

3 
__ 

Não manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. ! O 1 j 

-1 faecutar serviço incompleto. paliativo substitutivo como por caráter permanente. 
02 ou deixar de providenciar recomposição complementar; por ocorrência. 

5 Fornecer infonnação pérfida de serviço ou substituição de material: por 
ocorrência. 

Deixar de executar serviço nos prazos e horários estabelecidos pela 

02 

6 FISCALIZA( ÃO, observados os limites estabelecidos por este Contrato; por 02 

7 

8 

9 

10 

serviço, por dia. 

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), 
03 quando necessários, por empregado, por ocorrência. 

Suspender ou interromper. salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais: por dia e por tarefa designada. 03 

Rcutiliar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por 
03 ocorrência. 

Deixar de refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos 
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

03 
�, 
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Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato o (s) engenheiro (s) 
11 responsável (is) técnico (s) pelo serviço, nas quantidades previstas neste contrato; 04 
I::! 

13 

14 

15 

16 

17 

por dia. 

Utilizar as dependências da Administração Pública para fins diversos do objeto 
do Contrato; por ocorrência. 04 

Recusar-se a cumprir determinações formais da FISCALIZAÇÃO, inclusive para 04 
execução de serviços, sem motivo justificado; por ocorrência. rPrefeitura Municipal 

de Santa Inês - MA 
Não manter. no canteiro. cópia dos Projetos e suas respectivas ART's. assim como 04 PROC. CO A�/c12) cópia da ART de execução do serviço. -- -----

05 
FlS--:--'�50 Deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transpones, tiquetcs-refcição, 

seguros. encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas 
diretas e ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas, 

por dia e por ocorrência. 

Pennitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos tisico, lesão 
corporal ou consequências letais; por ocorrência. 

Usar indevidamente patentes registradas: por ocorrência. 1
º6 

06 
PARÁGRAFO QUI ZE - Quando a CONTRJ\TJ\DA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para execução dos serviços previstos no cronograma f1sico-financeiro por ela apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO serão aplicadas multas conforme Tabela 3. A apuração dos atrasos será feita mensalmente. 
PARÁGRAFO DEZESSEIS - A (s) multa (s) por atraso injustificado na execução dos serviços incidirão sobre os valores previstos para o pagamento do mês em que ocorrer o atraso ou da garantia. nessa ordem, de acordo com o cronograma físico-financeiro inicialmente apresentado pela CO TRATADA e aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 
PARÁGRAFO DEZESSETE - O atraso injustificado na execução dos serviços suJcttará a CONTRAf ADA a sanções variáveis e progressivas, a depender da gravidade e da frequência do (s) atraso (s). conforme Tabela 3: 

TABELA3 

r 

MULTA 
GRAU (Sobre o valor previsto para TIPO DE ATRASO 

ser executado no mês) 

OI 5,00% Brando e Eventual 
02 10,00% Mediano e Eventual Brando E Intermitente 
03 15,00% Grave e Eventual Brando E Constante 
04 20,00% Mediano e Intermitente 7 
5 25.00% Grave e Intermitente Mediano e Constante 
06 30.00% Grave e Constante 

PARÁGRAFO DEZOITO - Quanto à gravidade, o atraso será classificado como: 
I. Brando: quando acarretar um atraso de 5% até 15% na execução dos serviços até a data de ocorrência: 
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II. Mediano: quando acarretar um atraso de I 5% a 30% na execução dos serviços até a data de 
ocorrência: 
Ili. Grave: quando acarretar um atraso de mais de 30% na execução dos serviços até a data de 
ocorrência. 
IV. Quanto à frequência. o atraso será classificado como: 

a) E\'entual: quando ocorrer apenas uma vez: 
b) Intermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não subsequentes; 
c) Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes; 

F\.S. ___,�..,._.... __ 

V. A gra\'idade do atraso será af crida, em cada medição, de maneira cumulativa, pim�lffifl�:---
se à comparação entre o valor total acumulado previsto pela CONTRATADA no cronograma físico
financeiro apresentado e o total at:umulado efetivamente realizado até a medição em questão. A 
multa poderá ser aplicada no decorrer da prestação do serviço. nos períodos de medição seguintes 
ao da constatação do atraso. 
VI. No primeiro mês em que ocorrer atraso poderá ser aplicada, a critério da FISCALIZAÇÃO. 
a sanção de advertência. A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá aplicar a sanção de 
advertência se constatado atraso na prestação do serviço de até 5% ( cinco por cento). 
VII. Se a CONTRATADA apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do registro do 
atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a FISCALIZAÇÃO poderá. 
a seu exclusivo critério. optar pela não aplicação da multa. 
VIII. A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso de incidência 
de novos atrasos. 
IX. Por atraso na conclusão do serviço poderá ser aplicada multa de O, 1 % sobre o valor total do 
Contrato. por dia de atraso. até o limite de 60 (sessenta) dias. Após esse limite, considerando o 
percentual executado do serviço, poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto. 
X. O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o percentual de 
30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 
XI. A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração, poderá ser 
aplicada à CONTRATADA. por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial 
do objeto, entre outras: 
XII. A sanção de Declaração de lnidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração 
Pública. será aplicada, dentre outros casos, quando: 
XI 11. Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos: 
XIV. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
XV. Demonstrar. a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. em \irtude de atos ilícitos praticados; 
XVI. Reproduzir. divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do Contrato. 
sem consentimento prévio da Administração Pública; 
XV 11. Apresentação. a Administração Pública, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo 
ou em pane. com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do 
Contrato. a manutenção das condições apresentadas na habilitação; 
XVIII. lncxccw.;ão total do objeto. 
XIX. Para quitação dos valores das multas de que trata este item. serão encaminhados à 
CONTRATADA o Ato da Administração da aplicação da multa e sua respectiva fatura de cobrança. 
só quais serão encaminhados à CO TRATADA para ciência e quitação no prazo de I O (dez) dias 
úteis, contados da data do recebimento. 
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XX. Esgotado o prazo referente ao subitem anterior, sem a quitação do débito, o valor da fatura 
será deduzido da garantia de cumprimento do contrato: 
XXI. A CONTRATADA poderá optar pela dedução do pagamento que esta fizer jus, devendo 
comunicar formalmente à CONTRATA TE tal opção, dentro de prazo de I O ( dez) dias úteis: 
execução total do objeto. 
XXI 1. A CONTRATANTE providenciará comunicação à seguradora ou ao banco. conforme o 
caso, sobre a expectativa do sinistro e execução da garantia. Se a garantia foi prestada em dinheiro. 
a dedução se dará automaticamente do seu saldo disponível: 
XX!lr.' Se o \,alor da garantia não for suficiente para a quitação da multa aplicada, a 
CONTRATANTE fará a dedução da diferença no pagamento que a CONTRATADA fazer jus ou 
cobrará mediante competente processo judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FISCAL DO CONTRA TO: 

O contratante designará um fiscal de contrato, o qual promoverá o acompanhamento do 
fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 
anotando cm registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de 
quaisquer fatos que. a seu critério. exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

1. A fiscalização e o acompanhamento do contrato serão de responsabilidade da SECID que 
analisará e dará aprovação aos serviços; 

II. O Contratante manterá desde o início dos serviços uma equipe de Fiscalização constituída 
por profissionais habilitados que considerar necessários ao acompanhamento e controle dos 
trabalhos: 

III. A Contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
fiscalização. permitindo o acesso aos serviços, bem como atendendo prontamente às solicitações 
que lhe forem efetuadas: 

IV. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como 
se fossem praticados pelo Contratante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes 
atividades: 

a. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, 
incluindo o Contrato, orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorrências, correspondência, 
relatórios diários, controle de materiais e equipamentos utilizados nos serviços; 

b. Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços a serem 
apresentados pela Contratada no início dos trabalhos; 

c. Promover reuniões periódicas com a Contratada para análise e discussão sobre o andamento 
dos serviços, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do Contrato; 

d. Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas na 
execução do projeto, bem como fornece informações e instruções necessárias ao 
desenvolvimento dos trabalhos; 

e. Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços. bem 
como às interferências e interfaces dos trabalhos da Contratada com as atividades de outras 
empresas ou protissionais eventualmente contratados pelo Contratante: 

f. Promover a presença dos Autores do PTTS, sempre que for necessária a verificação da exala 
corr.espondência entre as condições reais de execução e os parâmetro j definições e conceitos de 

. 1 proJeto: 
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g. Paralisar e/ou solicitar que seja refeito qualquer serviço que não seja executado em 
conformidade com projeto oficial aplicável ao objeto do Contrato; 

h. Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, 
inadequados ou inaplicáveis aos serviços: 

i. Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços, aprovando os 
eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos; 

j. Aprovar partes. etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as 
respectivas medições, bem como conferir, visitar e encaminhar para pagamento as faturas 
emitidas pela Contratada: 

k. Verificar e aprovar a substituição de recursos materiais e humanos solicitada pela Contratada 
e admitida. com base na comprovação da equivalência entre os componentes, de conformidade 
com os requisitos estabelecidos no Projeto Básico; 

1. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou dificulte a 
ação da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços seja considerada prejudicial ao 
andamento dos trabalhos: 

CLÁUSULA DÉCIMA SF:TIMA-DA CONSULTA AO CEI: 

A realização dos pagamentos e dos eventuais aditamentos a este Contrato, feitos em favor da 
Contratada. ficam condicionados à consulta prévia pelo Contratante ao Cadastro Estadual de 
lnadimplentcs - CEI para verificação da situação da Contratada em relação às obrigações 
pecuniárias e não pagas. consoante determina o art. 6º da Lei Estadual nº. 6.690/1996. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constatada a existência de registro da Contratada no CEI, o Contratante 
não realizará os atos previstos nesta Cláusula, por força do disposto no art. 7° da Lei Estadual nº 

6.690, de 11 de julho de 1996. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acresc1mos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. de 
acordo com o constante no art. 65. § 1º. da Lei Federal nº. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/1993, desde 
que haja interesse do Contratante, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA INEXECUCÃO CONTRATUAL: 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei nº. 8.666/1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

Constituem motivos enscjadores da rescisão do presente contrato, os enumerados no art. 78, da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo. assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará 
a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos preju' Ô$ causados ao Contratante, 
além das sanções previstas neste instrumento . 

. \,. Getúlio \
º
Hrgas. nº \.908- Monte Castelo (Canto da Fabril)- São Luls - CEP: 6�.030-005- Ttl.: 2116-6500. ttf:I 

r· -•- •. .  """"" cr-r-,c,cr,n P4nón• l/;117 'f/J. 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGU�DA - DAS COMUNICAÇÕES: 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DA HABILITAÇÃO: 

A Contratada terá que manter durante a execução do Contrato, cm compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

A CO TRATANTE poderá recusar da CONTRATADA, orçamento de materiais cujo valor estiver 
acima dos valores de mercado. podendo obter orçamento específico por sua própria iniciativa para 
eleito comparativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A critério da FISCALTZAÇÀO, a CONTRATADA deverá 
apresentar os materiais substituídos ou, antes, solicitar ou aguardar autorização prévia, para que seja 
,erificada a necessidade real da substituição ou reparo do material ou equipamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais é meramente estimativa, podendo haver 
variações no quantitativo a ser consumido. Em qualquer hipótese, o gasto total anual não poderá ser 
superior ao contratado. 
CLÁUSULA \'IGÉSl'.\1A QUINTA- DA PUBLICAÇÃO: 
O Contratante promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Estado do 
�aranhão no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

PARÁGRAFO Ú�ICO: O Contratante informará da celebração do presente instrumento ao 
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA, através do Sistema de Acompanhamento 
de Contratações Públicas - SACOP, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de assinatura, 
nos tcm1os do art. 12, Ili, da Instrução Normativa nº. 34, de 19 de novembro de 2014. 

CLÁ SULA VIGÉSIMA SEXTA- DO FORO 

Fica eleito o Foro da Ju�tiça Estadual, da Comarca da Capital São Luís, Estado do Maranhão, para 
dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato. E assim, por estarem de acordo, ajustadas 
e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também as 
subscrevem. 

TESTE:\1U�UAS: , 

NOME: /1,. , t t, / ,,,,- 1 t.lJrh 11 

CP F: ( ,- . '. C-t • ,; 't :, 
__:_ ___ ....e.:...__,:._;___--'-----

e agosto de 2021. 

RO IOR 

,\,, G,·rúlin Vori:••· n 1.90k - \lnnre Casrelo (Cento da Fabril)- ão I uis - CEP: 65.030-005- Trl.: 2116-6500. 

Cnntr210 033, 2021- l>CC/SECI D Pni;ina 17117 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E 

DESENVOLVIMENTO URBANO - SECID 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO - CSL 

CONCORRÊNCIA Nº 017/2021 - CSL/SECID 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021. 
CONCORRÊNCIA Nº 017/2021- CSL/MA 
PROCESSO Nº 55892/2021- SECID. 

VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES 

SE��� 
Fls. 
Pro-e. �j...,:5'.r""<?$""�f-.., 
Rub. 

fi 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços nº 004/2021 - CSUSECID, celebrada perante a 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO - CSL, tendo como partes a SECRETARJA DE ESTADO 
DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO - SECID e as Empresas que tiveram seus preços 
registrados, em face à realização da CONCORRÊNCIA Nº O 17/2021 - CSL/SECID. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL, PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E/OU MANUTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 
URBANAS E RURAIS NA REGIONAL DE SANTA lNÊS/MA, COM O FORNEClMENTO DE 
TODOS OS MATERIAS. EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA. DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO PROJETO BÁSICO, QUE COMPÕE O 
ANEXO 1, para atender as demandas dos Órgãos Participantes. 

QUADROS 1 -DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

Empresa: CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS .&CONSTRUÇÕES LIDA 

CNPJ: 08.643.644/0001-00 Telefone/ Fax: (98) 3303-3898 

Endereço: Av. Santos Dumont, nº 01, MA-026, 
Margem Direita, Codó/MA CEP- 65.400.000 

e-mail: 
construservice@construscrvicema.com.br 

QUADRO 2 - RESUMO DA PROPOSTA 

Empresa: CONSTRUSERVICE·EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTOA � 

· •
· 

. ' . .. 

CONCORRÊNCIA Nº 017/2021 - CSL/SECID 

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL 

VALOR TOTAL REGISTRADO (Quarenta e sete milhões 
setecentos e noventa mil trezentos e sessenta e três reais e R$ 47.790.363,40 
quarenta centavos) 

�4 

�\�

(

./ 
\ 

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril\, 
São Luís - MA, ) 

Tel.:(98) 3133-1400 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E 

DESENVOLVIMENTO URBANO- SECID 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO - CSL 

CONCORRÊNCIA Nº 017/2021 - CSL/SECID 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO/ MÃO DE OBRA 

1 Prefeitura Municipal 
de Santa Inês • MA 

PROc CQ , 3 I o2.2; 

M�6 

EXECU� DOS SERVIÇOS DE CONSER. V AÇAO E/OUMANUTENÇ ÃO DE PAVIMENT AÇAO DE VIAS URBANAS E RURAIS NA RlGJONAL DE SANTA 

1N A. COM o FORNECIME.NTO ,;>E TODOS OS MATEllAS. EQUIPAMEl'ITOS E MÃO DE OBRA. DE ACORDO COM AS ES1'l!C1FICAÇÕES E 
OUANTIT ATIVOS l'REV1' m.i NO PROJETO BAstCO. · , , •' .. _.,. !' .:;:, , 

ITEM 

1 

1 1  

1.2 

1,3 

1 4 

2 

2.1 

2 2  

2 3  

2.4 

25 

2.6 

2.7 

2.8 

3 

3.1 

3 2  

3 3  

4 

4.1 

4 2  

4 3  

4.4 

CÕDIGO DUCIUÇÃO ,ONTE UNI) 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

5212556 Placa para sinahzação de obras montada SICRO 
em cavalete metálico - 1,00 x 1.00 m NOVO un 

CPU-01 Canteiro de Obra PRÓPRIA UNO 

CPU-02 Mobilização e Desmob1hzação PRÓPRIA UNO 

CPU-03 Administração Local PRÓPRIA UNO 

TERRAPLENAGEM - CBUQ/AAUQ 

LIMPEZA 

Escavação e carga de material de SICRO 4016007 jazida com trator de 97 kW e NOVO m• 
carrPnadeira de 1, 72 m• 
Transporte com caminhão SICRO 5914389 basculante de 1 O m• - rodovia NOVO tkm 
oavimentada 

ATERRO 

Escavação e carga de material de SICRO 4016007 Jazida com trator de 97 kW e NOVO m• 
carr..,,adeira de 1, 72 m' 
Transporte com caminhão SICRO 5914389 basculante de 10 m• - rodovia NOVO tkm 
oav1mentada 

4915618 Recomposição de camada granular SICRO m' 
do pavimento com material de jazida NOVO 

5502978 Compactação de aterros a 100% do SICRO m' Proctor normal NOVO 

RECUPERAÇÃO OE PAVIMENTO 

4011347 Reestabilização de camada de base SICRO m' com adição de 3% de cimento NOVO 
Reciclagem com adição de 3% de SICRO 

4011482 cimento e incorporação do NOVO m' 
revestimento asfáltico à base 

4011479 Fresagem continua de revestimento SICRO m' asfáltico NOVO 

PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ 

REFORÇO OE BASE 

4011209 Regularização do suble1to SICRO m• 
NOVO 

Base de solo estabilizado SICRO 
4011219 granulometncamente sem mistura NOVO m' 

com material de iaz1da 
Transporte com caminhão SICRO 

5914389 basculante de 10 m' - rodovia NOVO tkm 

oav1mentada 

PREÇO UNITÃRI.O IU 
QUANTtOADE 

1 SEMBDI COMBDI 

15 00 

1.00 

100 

1 00  

27 787,50 

521 015,63 

41 681 25 

1 953.808 59 

41 681,25 

41 681 25 

34 413 ,75 

29176,88 

41 895,00 

55 575.00 

11 115 00 

625218 75 

33,38 45,93 

220.703,91 303 710,65 

64.805,50 89 178,85 

2.236 972,44 3.078 297,77 

2,49 3,43 

O 40 0,55 

2.49 3,43 

0,40 0 55 

1.88 2,59 

2,78 3,83 

39,77 54,73 

46,58 64,10 

35,45 48.78 

0,62 0,85 

6,45 8,88 

0.40 0,55 

: '};Pfll!ÇPl'f'OT AL RI . .  

SEMBOI COMBDI 

2.622.982,66 3.471.876,22 

500.70 688,95 

220 703,91 303 710,65 

64 805,50 89.178,85 

2 236 972,44 3 078 297,77 

1.367.141,51 1.887.024,77 

69.190,88 95 311,13 

208 406,25 286 558 60 

103 786,31 142.966,69 

781 523.44 1 074.594.72 

78 360,75 107 954,44 

115.873,88 159.639, 19 

4.212.871,66 5.797.340,&5 

1 368634,84 1 883.464,54 

1 359.059,07 1.870 238,01 

1485.177,75 2.043638 10 

4.225.416,21 5.460.166,46 

34 456,50 47 238,75 

71 691.75 98 701,20 

�087,
, 

343.870,31 

... 
·\ 

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabri
t\ 

1.[ l L.
7
,,,J, 

São Luís - MA, . A.,. 
\ . Tel.:(98) 3133-1400 
J 



4 5  

4.6 

4 7 

4 8  

4 9  

4.10 

4 11 

4.12 

1 13 

,.-4.1' 

4 15 

4 16 

4 17 

4 16 

4.19 

4 20 

4 21 

4 22 

4 23 

1.24 

4 25 

4 26  

4.27 

4 28 

4 29 

4.30 

4 31 

4 32 

4.33 

4 34 

4 35 

Prefeitura Municipal 

de Santa Inês - MA 
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SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E 
- DESENVOLVIMENTO URBANO - SECID 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO - CSL 

Transporte com caminhão SICRO 5914374 basculante de 1 O m• • rodovia em NOVO 
tkm 52101563 0,49 

revestimento onmário 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO 

CPU-04 Aquisição de CM-30 ·BOI= 21.24 PRÓPRIA T 59 85 4 753 88 

CPU-05 Aqu1s,çao de RR-2C ·BOI= 21,24 PRÓPRIA T 4489 2 279 39 

CPU-06 
Aqu1s1ção de CAP 50,70 • BOI = PRÓPRIA 
21.24 

T 45" 12 2 939 76 

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO 

CPU-07 Transporte de CM-30 • BOI = 21 ,24 PRÓPRIA T 59,85 613,85 

CPU-08 Transporte de RR-2C • BOI = 21.24 PRÓPRIA T 4469 613,85 

CPU-09 
Transporte de CAP 50170 • 801 = PRÓPRIA 
21,24 

T 454 12 613,85 

USINAGEM DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ • TRANSPORTE 

5914434 
Transporte com caminhão carroceria SICRO 

1km 24 217 70 0 41 
de 9 t • rodov,a pavimentada • filler NOVO 

T ransporte com caminhào SICRO 
5914389 basculanle de 10 m'. rodovia NOVO 

tkm 52 478,51 0.40 
oav1menlada • areia 
Transporte com caminhão SICRO 

5914389 basculante de 10 m' • rodovia NOVO 
tkm 302 764 39 0,40 

pavimentada /brita O e bnta 1l 
Transporte com caminhão SICRO 

5914389 basculante de 10 m•. rodovia NOVO 
tkm 333031 14 0,40 

oav1mentada • oednsco 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUO 

4011352 lmpnmação com emulsão asfáltica 
SICRO 
NOVO 

m' 49 875 00 O 20 

4011353 Pintura de ligação 
SICRO m' 99 750,00 o 14 
NOVO 

4011463 Concreto asfáltico • faixa C • areia e SICRO t 7 182.CO 105,48 
bnta comerc1a1s NOVO 

Transporte com caminhão SICRO 
5914389 basculante de 1 O m' • rodovia NOVO 

tkm 430920,00 0,40 
oalllmentada • {massa asfáltica\ 

PAVIMENTO EM CBUQ. TAPA BURACO 

4915678 
Tapa buraco com pintura de ligação 
• demolição manual 

SICRO 
NOVO 

m' 249,38 286,84 

Transporte com caminhão SICRO 
5914389 basculante de 1 O m'. rodov,a NOVO 

tkm 4 788,00 0 40 
pavimentada (bota foral 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO· TAPA BURACO 

CPU-05 Aqu1s,çao de RR-2C • BOI = 21,24 PRÓPRIA T 2 24 2 279 39 

CPU-06 
Aquisição de CAP sono . BOI = PRÓPRIA T 37 84 2 939 76 
21,24 

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO· TAPA BURACO 

CPU-08 Transporte de RR-2C. BOI= 21,24 PRÓPRIA T 2 24 513 85 

CPU-09 
Transporie de CAP 50/70 • BOI = PRÓPRIA T 37,84 613 85 
21,24 

TAPA BURACO. TRANSPORTE INSUMOS (MISTURA BETUMINOSA) 

5914434 
Transporie com caminhão carroceria SICRO tkm 2 018,14 041 
de 9 t . rodovia pavimentada • filler NOVO 

Transporte com cam,nhão SICRO 
5914389 basculante de 1 O m• • rodovia NOVO tkm 4.373 21 0,40 

pavimentada • areia 

0 67 

5 763 60 

2 76 3,53 

3564,17 

744 23 

744 23 

744 23 

056 

O 55 

0,55 

0 55 

0,28 

O 19 

145 15 

0.55 

394 72 

0.55 

2 763 53 

3 564, 17 

744 23 

744 23 

0 56 

0,55 

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril), 
-

Sao Lu1s - MA, 

Tel.:(98) 3133-1400 

255 297,66 349.080,47 

284 519 72 344 951,46 

102 321.82 124 054,86 

1.335 003.81 1 616 560,88 

36 738.92 44 542 17 

27 555,73 33 408,48 

278 761.56 337 969.73 

9 929,26 13 561.91 

20 991,40 28 663.18 

12' 105.76 166 520 4' 

133 212 46 163 167,13 

9.975 00 13 965 00 

13 965 00 18 952 50 

757 557 36 1042 467 30 

172 368.00 237 006,00 

71 532.16 98 435.27 

1 915,20 2 633 40 

5 105.83 6 190,31 

11124052 134 668 19 

137502 1 667,08 

23 228,08 28 161 66 

827,44 1 130,16 

' 749 28 2 405,27 

-

' 



4 36 

4 3 7  

4.38 

4 39 

4.40 

4.41 

5 

5.1 
-

;,2 

5 3  

5.4 

5.5 

5.6 

5.7 

5 8  

5 9  

5.10 

5 11 

1 5 12 

5 13 

5.14 

5.15 

5.16 

5.17 

5 18 

5 19 

5 20 

5 21 

5.22 

5.23 
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Transporte com caminhão SICRO 5914389 basculante de 1 O m' - rodovia tkm 25 230.37 0 40 
NOVO 

oavImentada lbnta O\ 
Transporte com caminhão SICRO 5914369 basculante de 1 o m' - rodovia tkm 27 752 59 0,40 

NOVO pavimentada - oednsco 

EXECUÇÃO DO TAPA BURACO EM CBUQ 

4011353 Pintura de ligação 
SICRO m• 4 987 50 0,14 
NOVO 

6416078 Us1nagem de concreto asfáltico - SICRO 1 59850 94,65 
faixa C - areia e bri1a comerciais NOVO 

Transporte com caminhão SICRO 
5914389 basculante de 1 O m• - rodovia NOVO 

tkm 35 910,00 0,40 
oavimentada - /massa asfállica) 

PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ 

REFORÇO DE BASE 

4011209 Regulanzaçào do subleIto 
SICRO m• 222 300,00 0 62 
NOVO 

Base de solo estabihzado SICRO 
4011219 granulometncamente sem mistura NOVO 

m' 44 460,00 6,45 
com material de 1az1da 
Transporte com caminhao SICRO 

5914389 basculante de 1 o m• - rodovia NOVO 
tkm 2 500 875,00 0.40 

oavimentada 
Transporte com caminhão SICRO 

5914374 basculante de 1 O m• - rodovia em NOVO tkm 2 084.062,50 0,49 
revestimento orimário 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO PARA AAUQ 

CPU-04 AquIsIção de CM-30 - 801 = 21.24 PRÓPRIA T 23940 4 753,88 

CPU-05 Aquisição de RR-2C - BOI= 21.24 PRÓPRIA T 179 55 2 279,39 

CPU-06 
Aqu1s1çào de CAP 50/70 - BOI = PRÓPRIA 
21,24 

T 2 124,98 2 939 76 

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO PARA AAUQ 

CPU-07 Transporte de CM-30 - BOI= 21,24 PRÓPRIA T 239,40 613,85 

CPU-08 Transporte de RR-2C - BOI= 21,24 PRÓPRIA T 179.55 613,85 

CPU-09 
Transporte de CAP 50/70 - BOI = PRÓPRIA 
21,24 

T 2 124,98 613 85 

USINAGEM DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO EM AAUQ • TRANSPORTE 

5914434 
Transporte com caminhão carrocena SICRO 
de 9 t - rodovia pavimentada - filler NOVO tkm 85 004,36 0,41 

Transporte com caminhão SICRO 
5914389 basculante de 1 O m' - rodovia NOVO tkm 332 906,71 0,40 

oav1mentada - areia 

EXECUÇÃO OE PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ 

4011352 Imprimação com emulsão asfâltica 
SICRO 
NOVO 

m' 199 500 00 0,20 

4011353 Pintura de hgação 
SICRO 
NOVO 

m' 399 000 00 0,14 

4011444 
Areia asfalto a quente - faixa A - SICRO t 25.735 50 104.17 
areia comercial NOVO 

Transporte com caminhão SICRO 
5914389 basculante de 1 O m• - rodovia NOVO 

tkm 1544 130.00 0.40 
pavimentada - /massa asfâltica) 

PAVIMENTO EM AAUQ · TABA BURACO 

4915678 
Tapa buraco com pintura de hgação SICRO m' 997.50 288.84 
- demolição manual NOVO 

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril), 

São Luís - MA, 

Tel.:(98) 3133-1400 

0.55 10 092.15 13 876,70 

0,55 11 101.04 15 263.92 

0,19 698,25 947,63 

130,25 56 648,03 77 95463 

0,55 14 364,00 19.750.50 

16,580.506,52 21.165.647,97 

0,85 137 826,00 188.955,00 

8,88 286.767.00 394.804,80 

0 55 1 000.350,00 1 375 481,25 

0,67 1 021 19063 1 396 321,88 

5 763 60 1 138 078,87 1.379.805,84 

2.763,53 409 264,47 496 191,81 

3.564, 17 6 246 931,20 7 573 789,97 

744,23 146.955,69 178.168.66 

744,23 110 216,77 133 626 50 

744,23 1 304 418,97 1 581 473,87 

056 34.851,79 47 602,44 

0,55 133 162 68 183.098,69 

0 28 39 900 00 55.860.00 

0.19 55 860.00 75.810.00 

143,35 2.680 867 .04 3.689 183 93 

0,55 617 652.00 849 271.50 

394,72 286 122,90 393.733,20 
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Prefeitura Municipal 

de Santa lr.ês - MA 

PROC. (X>�b)� 
00'5 ' 

FUI._..;;..� ...... �-- ESTADO 00 MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E 

DESENVOLVIMENTO URBANO - SECID 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO - CSL 

Transporte com cammMo SICRO 5914389 basculante de 1 O m' - rodovia 1km 17 157 00 0.40 
oav1mentada /bota foral NOVO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO - TAPA BURACO 

CPU-05 Aqu1s1ç!o de RR-2C - BOI= 21,24 PRÓPRIA T 8 98 2 279.39 

CPU-06 Aqu,s1ç!o de CAP 50170 - BOI = PRÓPRIA T 17708 2 939.76 21,24 

TRANSPORTE OE MATERIAL BETUMINOSO -TAPA BURACO 

CPU-08 Transporte de RR-2C - BOI= 21 24 PRÓPRIA T 8 98 613.85 

CPU-09 Transporte de CAP 50'70 - BOI = PRÓPRIA T 177.08 613 85 
21.24 

TAPA BURACO - TRANSPORTE INSUMOS (MISTURA BETUMINOSA) 

5914434 Transporte com cam1nhao carroceria SICRO 1km 7 083 70 o 41 
de 9 t - rodovia pavimentada NOVO 
Transporte com cammMo SICRO 5914389 basculante de 1 O m' - rodovia NOVO 1km 27 742 23 o 4() 
oav1mentada - areia 

EXECUÇÃO DO TAPA BURACO EM AAUQ 

4011353 P 1ntura de hgaç!o SICRO m' 19 950.00 e 14 NOVO 

6416076 Usmagem de are1a-asfallo a quente • SICRO t 2 144.63 93.12 
fa.xa A - areia comercial NOVO 
Transporte com cammhao SICRO 5914389 basculante de 1 O m' - rodovia tkm 128677 50 0,40 
oav1mentada - /massa asfaltical NOVO 

DRENAGEM 

Meio fio de concreto - MFC 05 - SICRO 2003377 areia e bnta comerciais - fôrma de NOVO m 64 125,00 16.28 
madeira 
Execuçao de sarJeta de concreto 

CPU SECID 004 usmaao. moldada 1n loco em trecho PRÓPRIA m 64 125,00 25.84 
relo, 30 cm base x 1 O cm allura 

SINALIZAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES 

SINALIZAÇÁO HORIZONTAL 

Pintura de lauta - tinta base acrihca SICRO 
5214001 emulsionada em água - espessura NOVO m' 27 033 75 8 49 

de 0.3 mm 

5213405 Pintura de setas e zebrados - tinta SICRO m' 100 13 31.19 
base acríhca - espessura de 0 .6 mm NOVO 

SINALIZAÇÃO VERTICAL 

Confecção de placa modulada em SICRO 
5213422 aço nº 18. galvanizado. com película NOVO m' 4800 283.98 

retrorrenetiva tino 1 + 1 
Fornecimento e 1mplantaç!o de 

5216111 suporte e travessa para placa de 
sinalização em madeira de lei 

SICRO 
NOVO un 200.00 90.00 

tratada 8 • 8 cm 
Fomec1mento e 1mplantaç!o de 

5213444 placa de regulamentação em aço. SICRO 
R 1 lado 0.248 m - pellcuia NOVO un 200.00 127.79 

retrorreflet1va tino 1 + SI 
Fornecimento e implantação de 

5213448 placa de regulamentação em aço. SICRO un 20000 82 87 
R2 lado 0.60 m - película NOVO 
retrorreflet1va tino 1 • SI 
Fornecimento e 1mplantaç!o de 

5213855 suporte metáhco galvanizado para SICRO un 20000 17886 
placa de regulamentação - R 1 - lado NOVO 
de 0.248 m 
Fornec,mento e implantação de 

5213859 suporte metâhco galvanizado para SICRO 
placa de regulamentação - R2 - lado NOVO un 20000 17307 

de 0.60 m 
Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril), 

São Luís - MA, 

Tel.:(98) 3133-1400 

O 55 

2 763,53 

3 564 17 

744 23 

744 23 

056 

0.55 

0.19 

128.14 

0,55 

22 40 

35 56 

11.68 

•2.92 

390,78 

123,85 

"75 85 

114,()4 

246.13 

238.16 

6 862 80 9 436.35 

20 468 92 2• 816 50 

520 572 70 631 143 22 

5 51 2,37 6 68319 

108 700,56 131 788,25 

2 904 32 3 966.87 

11 096 89 15.258.23 

2 793 00 3 790 50 

199 707 95 274 812,89 

51 47100 70 772 63 

2.700.945,00 3.716.&&6,00 

1 043 955,00 1 436400 00 

1 656 930.00 2 280 285 00 

1.809.642,63 2.,4119.821,22 

229 516.54 31575420 

3 123 05 4 297 58 

13 631 04 18 757 44 

18 000.00 24 77000 

25 558 00 35 170.00 

16 574.00 22 80800 

35 772.00 49 226.00 

34 61400 
r

632 00 

' 
'---• ..,,1 
,/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E 

DESENVOLVIMENTO URBANO- SECID 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO- CSL 

Fomeomento e implantação de 

5213464 placa de advertêooa em aço, lado SICRO un 200,00 147.86 
de 0,60 m • película retrorreftetiva NOVO 
1100 1 + SI 
Fornecimento e implantação de 

5213465 placa de advertência em aço, lado SICRO un 20000 237 00 
de 0,80 m • película retrorreftetiva NOVO 
tioo 1 + SI 
Fornecimento e implantação de 

5213863 suporte metálico galvanizado para SICRO 200,00 209,42 
placa de advertência • lado de 0,60 NOVO un 

m 
Fornecimento e implantação de 

5213864 suporte metálico galvanizado para SICRO un 200,00 227,99 
placa de advertência • lado de 0,80 NOVO 
m 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

Geogrelha unidirecional com SICRO 1516298 resistência a tração de 100 kN/m. NOVO m' 70 000 00 18, 12 
fornec1mento e 1nstalacAo 

MICRORREVESTIMENTO 

Microrrevest1mento a frio com SICRO 4011410 emulsão modificada com polímero NOVO 
m' 202 125 00 1 75 

de 1.5 cm • bnta comercial 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO 

CPU-10 Aquisição de RC1C-E - BOI= 21,24 PRÓPRIA T 679.14 2 989.76 

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO 

CPU-11 Transporte de RC IC-E ·BOI= 21,24 PRÓPRIA T 679.14 613,85 

USINAGEM DE MICRORREVESTIMENTO • TRANSPORTE 

5914434 Transporte com caminhão carroceria SICRO tkm 4 123,35 0.41 
de 9 t • rodovia =vimentada NOVO 
Transporte com caminhão SICRO 5914389 basculante de 1 O m' - rodovia NOVO tkm 136 434.38 0.40 
oav1mentada • brota 
Transporte com caminhão SICRO 5914389 basculante de 1 O m' - rodovia NOVO tkm 545 737.50 0,40 
oav,mentada • n6 de brita 

203,47 29 572.00 40 694.00 

326.14 47.400.00 65.228,00 

28818 41.884.00 57636,00 

313 74 45 598.00 62 748,00 

24.93 1 268 400.00 1 745100.00 

3,076.633, 77 3,831.801,11 

2,41 353 718,75 487 121.25 

3 624,79 2.030 465,61 2.461 739,88 

744,23 416.890,09 505.436,36 

0,56 1.690,57 2.309.08 

0.55 54. 573,75 75 038.91 

0,55 218 295,00 300 155,63 

1/ALOR BOI TOTAL: 11.306.223,U 

1/ALOR ORÇAMENTO: 35.486.139.86 

VALOR TOTAL: 47. 790.363,40 

VALOR TOTAL: QUARENTA E SETE MILHÕES SETECENTOS E NOVENTA MIL TREZENTOS E SESSENTA E TRtS REAIS E QUARENTA CENTAVOS 

'� 
São Luís, 19 de J. ulho de 2021. 

( ,� 1( 
tssouc� 
L/SECID 

/ 
/ /_, 
lltd-t-c.'p.JCuc ·/J '

RÕÕRIG,b GOMEG_ÇM;ANOV A JUNIOR 
Representante Legal 

CONST
,

!USERVICE EM_PREENDIMENTOS 
E CONSTRUÇOES L TDA 

Av. Getúlio Vargas, 1.908, Monte Castelo (Fabril), 
São Luís - MA, 

Tel.:(98) 3133-1400 

Prefeitura Municipal 
de Santa Inês • MA 

f'ROC. Co ô .?> / o2o2; 

�.� = 



FOLHAS 4 s7 
N' PROCESSO f./ ' · ' • 2 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO DOMINGOS 00 MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

Assmatl,ra ---,1---

PRAÇA GETÚUO VARGAS, S/N - CENTRO 
CEP Nº 65.790.000 

CONTRATO n2 196/2021- SEMOTT. 

Prefeitura Municipal 

de Santa Inês - MA 

PROC. (X)A 2) 1 �J.; 

� 

CONTRATO Nº 196/2021 QUE CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO - MA,/MA DO MARANHÃO 
E A EMPRESA NASCIMENTO BARROS E 

VIEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA, PARA 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO OE EMPREITADA GLOBAL, 
PARA EVENTUAL E FUTURA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA , 
CAPEAMENTO ASFÁLTICO, 
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
(TAPA BURACOS), REPERFILAMENTO 
(CAMADA ASFÁLTICA CBUQ - E=4CM), 
SERVIÇOS FINAIS E COMPLEMENTARES 
EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 
CONFORME PROJETO BÁSICO, 
PLANILHA DE 
SERVIÇOS/ORÇAMENTÁRIA, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, DE 
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS. TRANSPORTE TERRESTRES, 

MA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO- MA, inscrita no CNPJ 
n2 06.113.690/0001-71, com Sede na Praça Getúlio Vargas - Centrou, CEP: 65.790-000 
- Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão -MA, por meio da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada por seu assessor financeiro, Renan da Silva Araújo, brasileiro, casado, 

inscrito no RG.: 014562822000-1 SSP/MA, residente e domiciliada nesta cidade, e de 

outro lado a empresa NASCIMENTO BARROS E VIEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n2 22.348.823/0001-45, estabelecida a rua Valetin Rolins n2 137 -
Centro - cidade de Graça Aranha - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
legalmente representada por Clailson Nascimento Barros, (RG),453196950 (CPF) 
742.574.123-72, firmam o presente instrumento de contrato, cuja lavratura foi 
regularmente autorizada em despacho do Secretária Municipal de Educação , consoante 
o Processo Administrativo n2 418/2021/SEMOTT, que originou a licitação na 
modalidade Pregão Presencial n. 19/2021/SRP, realizado na forma presencial, com a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/00<>1-71 

Ass1nah1ra -----.11-----

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N - CENTRO 
CEP Nº 65.790.000 

observância dos dispositivos das Leis Federais nº 10.520/02 e lei n.2 8.666/93, Decretos 

Federais nº 5.450/05 e 7.892/13, Decreto Federal 8.250/2014, lei Municipal nº 

343/2008/GAB, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, e 
---------

d em ais normativos aplicados à espécie, têm entre si justo e avençado o que segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
R.S --'-=»,F=---

É objeto do presente contratação de empresa especializada na prestação e execuçã de 
serviços de forma contínua pertinente a Contratação de empresa especializada 
realização de empreitada global, para eventual e futura execução de serviços de 
infraestrutura , capeamento asfáltico, recomposição de pavimentação (tapa buracos), 
reperfilamento (camada asfáltica CBUQ- E=4cm), serviços finais e complementares em 
diversas ruas do Município de São Domingos do Maranhão, conforme Projeto Básico, 
Planilha de Serviços/Orçamentária, com fornecimento de materiais, equipamentos e 
Mão de Obra, de interesse da Secretaria Municipal de Obras. Transporte Terrestres, MA, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Anexo 1 - Termo de Referência 
e no Anexo li - Planilha Orçamentária/Serviços, partes integrantes deste Edital., 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Anexo 1- Termo de Referência, 
no Anexo li - Planilha Orçamentária/Serviços e Proposta de Preços, para o período de 
12 (doze) meses. 

PARAGRÁFO PRIMEIRO- conforme as especificações e detalhamentos fixados no Termo 
de Referência e respectivos Anexos, no Instrumento Convocatório, na proposta 
vencedora e na Ata de Registro de Preços n2. 046/2021, oriunda do Pregão PRESENCIAL 
n2• 19/2021, que integram este Contrato independentemente de transcrição. 

PREÇO UNITÁRIO R$ 
PREÇO CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNIO QUANTIDADE SEM COM 

BOI 801 BOI 
TOTALR$ 

SERVIÇOS DE TAPA BURACO 1.618.001,99 

Remoção manual de 
4915668 revestimento SICRO NOVO m' 682,50 212,96 51,60 264,56 180.562,20 

asfáltico 
Fresagem continua 

4011479 de revestimento SICRO NOVO m' 319,20 41,04 9,94 S0,98 16.272,82 
asfáltico 
Carga, manobra e 
descarga de 
fresagem continua 

5915440 
solta em caminhão 

SICRO NOVO 319,20 1,83 0,44 2,27 724,58 
basculante de 10 m• 

t 

- carga com 
fresadora e descarga 
livre 
LIMPEZA DE 
SUPERFÍCIE COM 

99814 JATO DE ALTA SINAPI M2 6.384,00 l,13 0,27 1,40 8.937.60 
PRESSÃO. 
AF 04/2019 
Sub-base de solo 

4011227 establlizado SICRONOVO m• 2.730,00 7,56 1,83 9,39 25.634,70 
granulometrícament 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

Prefeitura Municipal PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N - CENTRO 
CEP Nº 65.790.000 de Santa Inês • MA 

PROC. 00 A 3 1� 
e sem mistura com 

('('\(✓ 2) 
material de jazida F\.S. 

Escavação, carga e o Y' transporte de --

material de 11 
categoria - DMT de 
2.500 a 3.000 m -

1.6 5501912 caminho de serviço 51CRONOVO m• 3.549,00 7,75 1,88 9,63

1 

34 176,87 
em revestimento 
primário - com 
carregadeira e 
caminhão 
basculante de 14 m' 
Base ou sub-base de 
brita graduada 

1.7 4011S49 executada com 51CRO NOVO m' 1.365,00 105,88 25,65 131,S3 179.S38,45 
v1broacabadora 
brita comercial 
TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 

1.8 93592 
M•, EM VIA URBANA 

SINAPI M3XKM 13.650,00 1,65 0,40 2,05 27.982,50 EM REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO 
(UNIDADE: M3XKMj. 
Af 07/2020 

1.9 4011352 
Imprimação com 

SICRO NOVO m' 20.034,00 0,29 0,07 0,36 7.212,24 emulsão asfáltica 

1.10 40113S3 Pintura de ligação SICRO NOVO m' 20.034,00 0,20 0,0S 0,2S 5.008,50 

Areia asfalto a 
1.11 4011444 quente - faixa A - SICRO NOVO t 2.153,66 117,33 28,43 145,76 313.916,75 

areia comercial 

1.12 COTAÇÃO 
AQUISIÇÃO DE CAP 

ANP T 129,22 
3.395,3 

822,68 
4 217, 

545.047,38 50/70 o 98 
AQUISIÇÃO DE 

5.040,0 6.261, 1.13 COTAÇÃO EMULSÃO ANP T 24,04 1.221,20 150.519,97 
ASFÁLTICA CM-30 3 23 

AQUISIÇÃO DE 
2.547,4 3.164, 1.14 COTAÇÃO EMULSÃO ANP T 8,02 617,24 25.364,75 

ASFÁLTICA RR-lC 2 66 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO TANQUE 
DE TRANSPORTE DE 
MATERIAL 

1.15 100970 
ASFÁLTICO DE 20000 

SINAPI TXKM 21.536,55 1,41 0,34 1,75 37.688,96 l, EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO 
(UNIDADE: TXKM}. 

AF 07/2020 

1.16 
IS/DG/DN Transporte de CAP 

PRÓPRIA t 129,22 296,5S 71,85 368,40 47.604,65 
fT/01/04 50/70 

IS/DG/DN 
Transporte de 

1.17 emulsão asfáltico PRÓPRIA t 24,04 296,SS 71,85 368,40 8.856,34 
IT/01/04 CM-30 

IS/DG/DN 
Transporte de 

1.18 emulsão asfáltico PRÓPRIA t 8,02 296,55 71,85 368,40 2.952,73 
IT/01/04 RR-lC 

2 DRENAGEM SUPERFICIAL 344.721,92 

2.1 1600436 
Demolição de SICRO NOVO m' 259,35 250,00 60,58 310,58 80.548,92 
concreto simples 
Me10-fíode 

2.2 2003377 concreto - MFC 05 SICRO NOVO m 4.550,00 16,45 3,99 20,44 93.002,00 
areia e brita 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C N P.J 06 113 690/0001-71 .... 

PRAÇA GETÚUO VARGAS, 5/N - CENTRO Prefeitura Municipal 
CEP Nº 65.790.000 de Santa Inês - MA 

>ROC. (ú A.2> , r-9:U 
comerciais - fõrma 

de madeira e r r'I n<A 
EXECUÇÃO OE 

é'_ � V SARJETA OE 
CONCRETO -... 

USINAOO, 
94287 MOLDADA IN LOCO SINAPI M 4.550,00 30,28 7,34 37,62 171.171,00 

EM TRECHO RETO, 
30 CM BASE X 10 
CM ALTURA. 
AF 06/2016 

VALOR TOTAL: 1.962.723,91 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS DE VIGENCIA E DE EXECUÇÃO 

1. O prazo de vigência deste instrumento contratual será de 12 ( doze ) meses, contados 
da data de sua assinatura, com eficácia legal após publicação na Imprensa Oficial, 
podendo o mesmo sofrer prorrogação nas hipóteses elencadas no §1º do artigo 57 da 
Lei Federal 8.666/93. 
2. O prazo de execução dos serviços objeto do presente contrato será de 360 (trezentos 
e sessenta) dias, conforme estabelecido na ordem de serviços a qual expressamente 
fixará o início da contagem do mesmo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O local de prestação dos serviços de acordo com o "Detalhamento do Objeto" do Termo 
de Referência, Anexo I e Planilha Orçamentária do instrumento convocatório e conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Obras. Transporte Terrestres da Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão - MA,/Ma. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para pagamento dos serviços constantes do presente contrato serão 
provenientes da seguinte dotação orçamentária: 

Plano Interno: 
Projeto Atividade: 
Natureza da Despesa: 
Nota de Empenho n2. 

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O valor total deste contrato é de RS:1.962.723,91 (hum milhão novecentos e sessenta e 

dois mil setecentos e vinte e três reais e noventa e um centavos), a ser pago pela Contratante, observando

se os preços descritos na Ata de Registro de Preços n!!. -046/2021, e em consonância com a proposta e 
vencedora do PREGÃO PRESENCIAL no. 19/2021/CCL, e conforme o cronograma físico-financeiro fixado 
para os serviços a serem executados. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados com base nas medições dos 
serviços executados e aprovados, de acordo com os preços unitários fixados na Ata de 
Registros de Preços e conforme o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela 
Contratada, por meio de ordem bancária emitida em nome da Contratada, para crédito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚUO VARGAS, 5/N - CENTRO 
CEP 'º 65.790.000 

Ass,, J,al i ___ .,., ---

na conta-corrente por ela indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias, 

contados da data em que a empresa der entrada no protocolo da Contratante, da nota 
fiscal atestada pela FISCALIZAÇÃO, laudo(s) de medição(ões), certidões negativas de 
débito junto ao INSS, FGTS, ISSQN, CNDT, GEFIP e Receita Federal e demais documentos 
necessários ao regular processo de pagamento. Além disso, deve ser apresentada 
declaração de que possui escrituração contábil firmada pelo contador e responsável da 
empresa, e que os valores ora apresentados encontram-se devidamente contabilizados 
nos termos das Instruções Normativas do INSS. 

PARAGRÁFO SEGUNDO - Apresentar, mensalmente, a respectiva planilha de preços de 
serviços executados no período (boletim de medição), na qual deverão constar todos os 
serviços executados no período. A planilha será parte integrante da fatura a ser paga, 
comprovante de regularidade fiscal junto aos órgãos da administração Federal, Estadual 
e Municipal, certidão negativa de débitos trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos 
junto ao INSS e Certidão de Regularidade do FGTS- CRF, comprovação de pagamento de 
salários da equipe técnica envolvida nos serviços, bem como dos recolhimentos 
obrigatórios sobre a mesma. 

PARAGRÁFO TERCEIRO - No caso do ISSQN, este deverá ser: 

1- destacado na nota fiscal/fatura, com indicação do valor a ser retido 
e a legislação municipal vigente que regulamenta a referida tributação; 

2 - destaque-se que, na hipótese do item anterior, não obstante a 
responsabilidade do tomador, é dever da licitante vencedora apresentar o(s) 
documento(s) fiscal(is) em tempo hábil para que se proceda à retenção e recolhimento 
do referido imposto, cabendo à licitante vencedora arcar com eventuais despesas de 
mora a que der causa, nos termos deste item. 

PARAGRÁFO QUARTO - Para a liberação do pagamento a CONTRATADA , de sua única e 
inteira responsabilidade, além dos documentos citados acima, deverá apresentar: 

1 cópia autenticada do Certificado de Matrícula da obra perante o 
INSS; 

2 apresentação da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, 
relativa ao objeto deste Pregão, devidamente recolhida junto ao CREA, cujo 
cumprimento está condicionado o pagamento. 

PARAGRÁFO QUINTO-A CONTRATANTE, por intermédio do seu agente fiscalizador (fiscal 
do contrato) ou substituto legal, terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, para proceder ao aceite, providenciando a 
remessa desse(s) documento(s), devidamente atestado(s), ao setor responsável pelo 
pagamento. 

PARAGRÁFO SEXTO - Apresentando a fatura quaisquer incorreções, inclusive quanto ao 
destaque de tributos a serem retidos, será devolvida, à CONTRATADA, para as devidas 
correções e, nesta hipótese, o prazo estabelecido no subitem 1 será contado a partir da 

data de sua reapresentação sem incorreções. 

PARAGRÁFO SÉTIMO - A CONTRATANTE procederá à retenção de percentual do valor 
bruto da nota fiscal (fatura, recibo ou documento equiparado), a título de antecipação 
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da contribuição previdenciária da CONTRATADA, e recolherá a importância retida, em 
nome da CONTRATADA, nos termos e prazos legalmente previstos. 

1 - Poderão ser deduzidos, da base de cálculo da referida retenção, os 
abatimentos previstos na legislação aplicável, desde que tais parcelas estejam 
discriminadas no documento de cobrança. 

2 - A CONTRATADA deverá destacar, separadamente, no corpo da Nota 
Fiscal/Fatura, a importância referente a materiais e a mão de obra, de acordo com a 
Planilha Orçamentária apresentada e sua proposta comercial, bem corno o valor a ser 
retido pela CONTRATANTE, a título de "RETENÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL", nos 
termos do subitern acima. 

3 - As comprovações relativas ao INSS e FGTS deverão ser apresentadas 
através de guias que corresponderão ao período de execução do serviço e à mão de obra 
alocada para esse fim. Deverá ser encaminhada, também, a relação dos trabalhadores 
constantes no arquivo GEFIP, tendo como inscrição o CNPJ do CONTRATANTE, 
juntamente com o protocolo de envio de arquivos - conectividade social. 

PARAGRÁFO OITAVO - A fatura será paga somente após a lavratura do Termo de 
Recebimento dos Serviços, após o cumprimento das formalidades previstas neste 
instrumento: 

1. - Posteriormente à providência indicada no item 3, a FISCALIZAÇÃO 
efetuará a medição dos serviços e indicará a CONTRATADA o valor dos serviços 
aprovados, quando a CONTRATADA deverá encaminhar a Nota Fiscal acompanhada das 
respectivas guias de recolhimento junto aos órgãos da Administração Federal, Estadual 
e Municipal, acompanhada de declaração que mantém todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas durante o certame licitatório. 

PARAGRÁFO NONO - Compete ao agente fiscalizador do contrato se certificar que todos 
os documentos exigidos com a apresentação da nota fiscal/fatura ou recibo equivalente 
foram encaminhados pela CONTRATADA, antes de encaminhá-los ao setor responsável 
pelo pagamento. 

PARAGRÁFO DÉCIMO - No caso de atraso no pagamento devido, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos, pela 
CONTRATANTE, encargos moratórias à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), 
capitalizados diariamente em regime de juros simples: 

EM= 1 x N x VP, onde: 

EM= Encargos moratórios; 

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 

VP= valor da parcela em atraso 

1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 = 1/365 1 = 0,06/365 1 = 0,00016438 

1 = taxa percentual no valor de 6%. 

PARAGRÁFO DÉCIMO PRIMEIRO Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
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penalidade, inadimplência contratual ou pendências quanto às Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), o que não lhe gera direito a alteração de preços 
ou compensação financeira. 

PARAGRÁFO DÉCIMO SEGUNDO - Nenhum pagamento será realizado se constatado que 
os serviços estão em desacordo com o que foi contratado. 

CLÁUSULA SEXTA-DO REGIME DE EXECUÇÃO DO SERVIÇOS E DAS ESPECIFICAÇÕES 

Os serviços ora contratados serão executados pelo regime de 
empreitada por preço unitário (lote único), conforme itens registrados nos anexos I e li 
- Caderno de Planilha Orçamentária e Composições de Custos Unitários do Termo de 
Referência, o projeto e especificações técnicas estabelecidos pela CONTRATANTE, partes 
integrantes deste instrumento contratual, cujo montante não superará o valor global 
definido neste contrato, podendo consistir de reparos, demolições, execução e 
revestimento em alvenarias, execução recapeamento e diversos outros itens, 
observadas as diretrizes definidas no Termo de Referência e Planilha Orçamentária. 

PARAGRÁFO PRIMEIRO - Cada necessidade de intervenção nos imóveis é formalizada à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES TERRESTRES/SEMOTT, que emite 
Ordem de Serviço para a empresa contratada, para a respectivos serviços. Após 
constatada e atestada a efetiva prestação dos serviços será emitida a medição, em 
período não inferior a um mês, com os serviços executados nos períodos quantificados 
por unidades realmente executadas e não por contratação de profissionais, a custos 
mensais, à disposição para a prestação de serviços. 

PARAGRÁFO SEGUNDO - A CONTRATADA se obriga a obedecer e fazer observar as leis, 
decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e 
indiretamente aplicáveis ao objeto deste contrato, responsabilizando-se integralmente 
pelas consequências de suas próprias transgressões e de seus prepostos. 

PARAGRÁFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá cumprir as normas de segurança 
vigentes, assim como aquelas oriundas da Portaria n2. 3.214/78 do Ministério do 
Trabalho, devendo, em cada etapa dos serviços, fornecer os equipamentos de segurança 
e proteção individual a seus funcionários, e fiscalizar o seu uso. 

PARAGRAFO QUARTO - A execução dos serviços obedecerá rigorosamente, além das 
especificações constantes do Termo de Referência e deste Contrato, ao disposto nos 
seguintes documentos: 

1. normas da ABNT; 

2. normas internacionais consagradas; 

3. recomendações dos fabricantes; 

4. normas regulamentadoras do Ministério do trabalho e Emprego. 

CLÁUSULA S�TIMA - DOS PROCEDIMENTOS E ROTINAS DE REQUISIÇÃO E DE 
REALIZAÇÃO OE SERVIÇOS 
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1.1. Após a assinatura do contrato, no prazo máximo de dez dias úteis, a CONTRATADA 

se obrigará a entregar os seguintes documentos: 

1.2. ART's de registro do contrato; 

1.3. "Livro diário" de serviços demandados e executados para ser procedida a abertura 

do mesmo na Coordenadoria de Obras, Engenharia e Arquitetura. 

1.4. Outras licenças que se fizerem necessárias para o início dos serviços, devido a 

exigências de concessionárias ou órgãos públicos. 

2. Dos Procedimentos de requisição e realização dos serviços: 

2.1. A fiscalização da Contratante convocará a CONTRATADA, sempre que necessário, 

para realização de serviços eventuais de manutenção ou reparos, por meio de Ordem de 

Serviço, na qual constará o prazo de execução dos serviços, em decorrência da dimensão 

e complexidade daqueles a serem realizados, conforme estabelecido no Termo de 

Referência. 

2.2. A CONTRATADA deverá realizar os levantamentos necessários e apresentar 

orçamento detalhado, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar do 

recebimento da Ordem de Serviço, observando os preços unitários registrados. 

2.3. Após a conclusão de cada Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá apresentar a 

planilha de custo final para o recebimento do serviço. A planilha será parte integrante 

da fatura a ser paga. 

2.4. A CONTRATADA deverá providenciar (quando for o caso) a atualização de todas as 

plantas em que foram efetuadas alterações do projeto original, entregando o "as built" 

à fiscalização da Contratante, após a conclusão dos serviços. 

2.5. Posteriormente à providência indicada no subitem 2.4, imediatamente acima, a 

Fiscalização efetuará a medição dos serviços, que corresponderá ao somatório das 

Ordens de Serviços emitidas e, posteriormente, a Contratada deverá encaminhar a Nota 

Fiscal acompanhada das respectivas Ordens de Serviços, para fins de pagamento. 

2.6. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, 

subempreiteiros, etc. 

CLÁUSULA OITAVA-DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

1 - Como condição para o recebimento dos serviços, a CONTRATADA deverá 

fornecer à FISCALIZAÇÃO, a seguinte documentação, que deverá compor a comunicação 

de conclusão dos serviços: 

a) Termo de garantia dos principais componentes dos serviços executados, das 

instalações e dos equipamentos, devidamente visados pela FISCALIZAÇÃO (quando for 

o caso). 

b) Comprovante de vistoria do Corpo de Bombeiros local, acompanhado de cópia do seu 

Regulamento (quando for o caso). 

c) Comprovante de vistoria das Companhias Concessionárias de telefone, de esgoto, de 

energia elétrica e de água, quando for o caso. 
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d) Comprovantes do pagamento das taxas referentes às ligações provisórias às redes das 
Companhias Concessionárias, incluindo as solicitações de desligamento e certidões 
negativas de débito (quando for o caso). 

PARAGRÁFO PRIMEIRO - A relação constante do item 1, tem caráter indutivo, ficando a 
critério da FISCALIZAÇÃO exigir todos ou alguns dos documentos ali discriminados, bem 
como reclamar outros com vistas às posturas municipais, aos regulamentos dos órgãos 
concessionários de serviços públicos do local e às características intrínsecas dos serviços. 

PARAGRÁFO SEGUNDO - O Termo de Recebimento será lavrado em até 15 dias após a 
comunicação da Contratada sobre a conclusão dos serviços. 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE GARANTIA DOS SERVIÇOS 

A garantia dos serviços será de OS (cinco) anos, a contar do seu recebimento 
definitivo, nos termos previsto no art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE 

1. Permitir visita prévia dos técnicos e/ou engenheiros da empresa a ser contratada, ao 
referido local de execução dos serviços, dando acesso total em sua área interna e 
externa; 

2. A CONTRATANTE fornecerá às expensas da empresa licitante, cópia das plantas de 
arquitetura e projetos complementares para efeito de levantamento e elaboração das 
propostas técnicas para execução dos serviços; Prestar informações e os esclarecimentos 
que venham a ser solicitados pelos profissionais da CONTRATADA . 

3. Exercer fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 
considerando a técnica aplicada, bem como a qualidade dos materiais utilizados. 

4. Efetuar o pagamento do objeto deste contrato após a conferência realizada pelo Fiscal 
do Contrato em conformidade com a legislação pertinente. 

5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o andamento 
da execução do objeto, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

6. Expedir ordem de serviço; 

7. A companhar e fiscalizar a execução do contrato, nas condições estabelecidas, por um 
ou mais representantes especialmente designados, nos termos do art. 67 da Lei nº 

8.666/93; 

8. Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de quaisquer imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços acaso executados em desacordo com o 
objeto contratado, emitindo o respectivo Termo de Rejeição (Notificação Técnica); 

10 Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a substituição, a alteração e/ou refazimento 
dos serviços não aprovados pela fiscalização; 

11. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas estabelecidas neste Contrato, no Edital e anexos. 
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1. Providenciar junto ao CREA/MA, as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's, 

referentes ao objeto do Contrato e às especialidades pertinentes aos serviços previstos. 

2. Providenciar junto a Prefeitura Municipal a expedição dos Alvarás de execução de 

serviços de engenharia (quando for o caso). 

3. Obedecer a todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas 

na NR-18, aprovada pela Portaria 3.214/78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU 

de 06.07.78 (suplemento), inclusive e principalmente no que diz respeito a fardamento, 
identificação, EPl's e EPC's. 

4. Fornecer por escrito à CONTRATANTE, mensalmente, ocorrências relativas ao pessoal, 
material retirado e adquirido, andamento dos serviços etc, inclusive nome completo, nº 

de identidade e CPF de todos os operários que estejam exercendo atividades no referido 
serviço. 

5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos 

à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal 

alocado nos serviços objeto do Contrato. 

6. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do Contrato, até o recebimento 
definitivo dos serviços. 

7. Alocar responsável técnico, que deverá assumir, pessoal e diretamente, a execução 

dos serviços, devendo estar no local dos serviços durante todo o tempo de sua 
realização. 

8. Apresentar, mensalmente, a respectiva planilha de preço de serviços executados no 

período (boletim de medição), na qual deverão constar todos os serviços executados no 
período. A planilha será parte integrante da fatura a ser paga. 

9. Realizar os serviços observando as especificações indicadas pela FISCALIZAÇÃO, 

ficando vedada, terminantemente, qualquer modificação nas especificações e 

quantidades dos serviços, sem prévia autorização da mesma. 

10. Não realizar os serviços com indicação de características e produtos diferentes das 

especificações constantes da especificação técnica aprovada pela FISCALIZAÇÃO. No 
caso de substituição de material por similar, a CONTRATADA deverá comprovar o 

desempenho do material a ser substituído por meio de testes e ensaios previstos por 
normas, devendo submeter previamente à FISCALIZAÇÃO para manifestação formal 
sobre a possibilidade de substituição do material. 

11. Apresentar informações por escrito para a FISCALIZAÇÃO, caso esta julgue 
necessário, dos locais de origem do material ou de certificados de ensaios pertinentes, 
comprovando a qualidade do material empregado na instalação dos equipamentos. Os 

ensaios e as verificações serão providenciados pela CONTRATADA e executados por 
laboratórios aprovados pela FISCALIZAÇÃO, sem que isso Implique acréscimo nos preços 

contratados. 
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12. Executar testes normativos em todos os equipamentos instalados, na presença da 
FISCALIZAÇÃO. Apresentar laudo e certificado de garantia do material fornecido e dos 
serviços realizados. 

13. Apresentar os desenhos "as built" das modificações executadas, quando couber, 
após a conclusão de cada etapa do serviço, condição indispensável para o pagamento 
dos serviços executados. 

14. Refazer os serviços recusados pela FISCALIZAÇÃO e retirar do local de realização dos 
serviços o material rejeitado, em até 24 horas, a contar do término do serviço ou 
determinação da FISCALIZAÇÃO. 

15. Manter o local dos serviços limpo, com retirada periódica do entulho, sem que isso 
implique acréscimo nos preços contratados. 

16. Manter livres de entulhos, sobras de material, material novo, equipamentos e 
ferramentas, as vias de circulação e passagens. 

17. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho, danos ou prejuízos causados 
à CONTRATANTE e a terceiros. 

18. Realizar os serviços de modo que não prejudiquem o andamento normal das 
atividades dos órgãos onde estes serão realizados, caso estes sejam executados em 
horário de expediente normal. 

19. Realizar os serviços que possam interferir no andamento normal dos trabalhos das 
Unidades Básicas de Educação no horário no horário a combinar com a direção dos 
postos, de segunda a sexta-feira, e, em qualquer horário, aos sábados, domingos e 
feriados, desde que previamente agendados os dias e horários com a FISCALIZAÇÃO, sem 

que isso implique acréscimo nos preços registrados. 

20. Realizar os levantamentos necessários, após recebimento da Ordem de Serviço, 
conferindo todas as medidas dos itens consignados, devendo apresentar orçamento 
detalhado de todos os itens necessários à realização dos serviços, no prazo máximo de 
72 (setenta e duas) horas, a contar do recebimento da ordem de serviço, observando os 
preços unitários registrados. 

21. Proceder detalhado exame e levantamento dos elementos que deverão ser 
montados e/ou desmontados (que não constem do escopo dos serviços a serem 
executados) e apresentar à CONTRATANTE para que esta possa desmontá-los e guardá
los, antes de iniciar as atividades e montá-los após a execução dos serviços. 

22. Apresentar, após a conclusão de cada serviço, a respectiva ordem de serviço, 
acompanhada de planilha de preço final para recebimento do serviço, na qual deverão 
constar todas as alterações ocorridas após a aprovação do orçamento. A planilha será 
parte integrante da fatura a ser paga. 

23. Evitar transtornos ao fornecimento de água, energia elétrica e telefone, durante o 
expediente da CONTRATANTE, em decorrência da prestação dos serviços. 

24. Informar à FISCALIZAÇÃO a necessidade de adaptações nos quadros elétricos, racks 
da telefonia e de dados, antes da execução dos serviços. 
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25. Os gastos provenientes do cumprimento das obrigações determinadas neste Termo, 

no Edital e/ou no Contrato já devem estar inclusas nos orçamentos propostos, posto que 

não sejam aceitos quaisquer pedidos de acréscimo nos valores registrados. 

26. Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos; 

27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja o satisfatório para o atendimento do objeto consignado na Ata 

de Registro de Preços, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 

do §1º do art. 57 da lei nº 8.666/93. 

28. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou 

penal, relacionada à execução do Contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência. 

29. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 

com a Contratante. 

30. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

31. Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua 

sede, telefone(s), e-mail etc para contato. 

32. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato. 

33. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

execução dos serviços. 

34. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

35. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de 

provê-los com Equipamentos de Proteção Individual - EPl'S. 

36. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

37. Concluir os serviços obedecendo os prazos consignados nas ordens de serviço. 

38. Arcar com o transporte de pessoal e de todo material necessário à execução dos 

serviços. 

39. A Contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de 

Preços e deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

40. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, 

subempreiteiros etc. 
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41. Os gastos provenientes do cumprimento das obrigações fixadas neste Contrato já 
devem estar inclusos nos orçamentos propostos, posto que não serão aceitos quaisquer 
pedidos de acréscimo nos valores registrados. 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios e será descredenciada do 
SICAF e do cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até 
30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, a CONTRATADA que: 

a) apresentar documentação falsa; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) falhar na execução do Contrato; 

d) fraudar na execução do Contrato 

e) comportar-se de modo inidôneo; 

f) cometer fraude fiscal; 

g) fazer declaração falsa. 

Prefeitura Municipal 
de Santa Inês - MA 

PROC. 00 � 3 la20 

PARAGRÁFO PRIMEIRO - Para os fins do item 'e' reputar-se-ão inidôneos atos tais como 
os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei 
nº8666/1993. 

PARAGRÁFO SEGUNDO - Para condutas descritas nos itens 'a', 'd', 'e', 'f' e 'g' será aplicada 
multa de, no máximo 30% do valor do contrato. 

PARAGRÁFO TERCEIRO - O valor da multa será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

PARAGRÁFO QUARTO - Se o valor dos pagamentos não forem suficientes, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação oficial. 

PARAGRÁFO QUINTO - Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor 
devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição na 
dívida ativa. 

PARAGRÁFO SEXTO - A aplicação das penalidades será precedida do devido processo 
legal, garantida a oportunidade de ampla defesa e do contraditório à Contratada, na 
forma da lei. 

CLÁUSULA DtCIMA TERCEIRA - DAS MULTAS 

1. Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por 

cento) sobre o saldo contratual. 

1.1. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 

1.1.1. Houver atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias após o término do 
prazo fixado para a conclusão do serviço e o percentual executado tenha sido inferior a 
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90% (noventa por cento) do previsto na planilha de serviços constante na ordem de 
serviço. 
1.2. Para a inexecução total, a multa aplicada será de até 15% (quinze por cento) sobre 

o valor total do Contrato. 

1.3 Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado 
para início dos serviços por mais de 10 (dez) dias após o recebimento da ordem de 
serviço; 
1.4 Além das multas previstas nos itens 1 e 1.2, poderão ser aplicadas multas, conforme 
graus e eventos descritos nas tabelas 1 e 2. Na primeira ocorrência de quaisquer dos 
itens relacionados na Tabela 2, a FISCALIZAÇÃO poderá aplicar apenas a sanção ae--:-:-----

reteltura Municipal advertência, caso julgue ser suficiente. de santa Inês_ MA 
TABELA 1 

GRAU 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

_ _ _ PROc.m�o I �;!; 

CORRESPONDÊNCIA � � 
(Percentual aplicado sobre o valor total do contrato) 5&. 

---....;=:!!..-.-;....__.1 

0,025% 

0,040% 

0,060% 

0,075% 

0,400% 

0,800% 

-------- --

--, 
1 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

, ITEM 1DESCRIÇÃO 

1 

r 

2 

3 

4 

'�-

---- _, 

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços, sem 
uniforme ou com conduta incompatível com suas atribuições e ambiente de 
trabalho; por empregado e por dia. 

01 

Deixar de apresentar a ART dos serviços �ara início da exe;ução destes no -;azo 101 de até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, por dia de atraso; 

Não manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência.01 

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por 

1
ocorrência. 

02 

1 -



1 
5 

6 

7 

1 
8 
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Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por 
ocorrência. 

,... ----- -

Deixar de executar serviço nos prazos e horários estabelecidos pela 

02 

FISCALIZAÇÃO, observados os limites estabelecidos por este Contrato; por 02 
serviço, por dia. 

E xecutar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), 03 quando necessários, por empregado, por ocorrência. 

ISuspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços demandados; por dia e por tarefa designada. 03 

9 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por 

J -- -:
0
-
3 ocorrência. 

Deixar de refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos 03 

11 

12 

13 

14 

... -

15 

16 

{stabelecidos no contrat�u determinado pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 
__ _ 

Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato o(s) engenheiro(s), 
responsável(is) técnico(s) pelo serviço, nas quantidades previstas neste contrato; 04 
por dia. 

1Utilizar as dependências da PGJ para fins diversos do objeto do Contrato; por 
ocorrência. 

Recusar-se a cumprir determinações formais da FISCALIZAÇÃO, inclusive para 
execução de serviços, sem motivo justificado; por ocorrência. 

Deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, tíquetes-refeição, 

04 

04 

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas 05 diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas, 
por dia e por ocorrência . 

!Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físicos, lesão 06 corporal ou consequências letais; por ocorrência. 

Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência. 

PARAGRÁFO PRIMEIRO - Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente 
estabelecido para execução dos serviços demandados e previstos na ordem de serviço, 
serão aplicadas multas conforme Tabela 3. A apuração dos eventuais atrasos será feita 
mensalmente. 
PARAGRAFO SEGUNDO - A(s) multa(s) por atraso injustificado na execução dos serviços 
incidirão sobre os valores previstos para o pagamento do mês em que ocorrer o atraso, 

1 
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de acordo com a planilha de serviços apensa as ordens de serviço emitidas pela 
FISCALIZAÇÃO e recebidas pela empresa CONTRATADA. 

PARAGRÁFO TERCEIRO -A CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, 
nos termos deste contrato. 

PARAGRÁFO QUARTO - O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a 
CONTRATADA a sanções variáveis e progressivas, a depender da gravidade e da 
frequência do(s) atraso(s), conforme Tabela 3: 

TABELA3 

GRAU MULTA 

i 
1 

2 

3 

4 

5 

6 

(Sobre o valor do(s) serviço(s) demandado(s) em 
atraso) 

0,10% 

0,30% 

-

0,50% 

0,70% 
-+ 

0,90% 

TIPO DE ATRASO 

BRANDO E EVENTUAL 

MEDIANO E EVENTUAL 

BRANDO E INTERMITENTE 

GRAVE E EVENTUAL 

BRANDO E CONSTANTE 

MEDIANO E INTERMITENTE 

GRAVE E INTERMITENTE 

MEDIANO E CONSTANTE 

GRAVE E CONSTANTE 

PARAGRÁFO QUINTO-. Quanto à gravidade, o atraso será classificado como: 

1 - Brando: quando acarretar um atraso de 5% até 20% na execução dos serviços no mês; 

li - Mediano: quando acarretar um atraso maior que 20% até 30% na execução dos 
serviços no mês; 

Ili - Grave: quando acarretar um atraso de mais de 30% na execução dos serviços no 
mês. 

PARAGRÁFO SEXTO - Quanto à frequência, o atraso será classificado como: 

1 - Eventual: quando ocorrer apenas uma vez; 

li-Intermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não subsequentes; 

Ili - Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes; 

PARAGRÁFO SÉTIMO -A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira 
cumulativa, procedendo-se à comparação entre o valor total acumulado previsto pela 
CONTRATADA e o total acumulado efetivamente realizado até a medição em questão. A 

- --1 

- -
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multa poderá ser aplicada no decorrer do serviço, nos períodos de medição seguintes ao 
da constatação do atraso. 

PARAGRÁFO OITAVO - No primeiro mês em que ocorrer atraso poderá ser aplicada, a 
critério da FISCALIZAÇÃO, a sanção de advertência. A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO 
poderá aplicar a sanção de advertência se constatado atraso do serviço de até 5% (cinco 
por cento). 

PARAGRÁFO NONO - Se a CONTRATADA apresentar, nos períodos de medição seguintes 
ao do registro do atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, 
a FISCALIZAÇÃO poderá, a seu exclusivo critério, optar pela não aplicação da multa. 

PARAGRÁFO DÉCIMO - A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras 
multas em caso de incidência de novos atrasos. 

PARAGRÁFO DÉCIMO P RIMEIRO- Por atraso na conclusão do serviço poderá ser aplicada 
multa de 0,05% sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, até o limite de 60 
(sessenta) dias. Após esse limite, considerando o percentual executado do serviço, 
poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto. 

PARAGRÁFO DÉCIMO SEGUNDO-. O somatório das multas previstas nos itens acima não 
poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato. 

PARAGRÁFO DÉCIMO TERCEIRO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços e dos materiais e equipamentos 
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão 
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na 
forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666 /93. 

1.1 Conforme PORTARIA n2 13/2021- GAB, visando o controle, o acompanhamento e 
a fiscalização da execução dos serviços, com base neste Contrato, Edital e anexos, ficam 
indicados os servidores listados na referida Portaria: 

1.1.1 Gestor: 

1.1.2 Fiscal: 

PARAGRÁFO P RIMEIRO - representante da Contratante deverá ter a qualificação 
necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

PARAGRÁFO SEGUNDO - A verificação da adequação da prestação dos serviços deverá 
ser realizada com base nos critérios previstos neste Contrato, no Edital e anexos. 

PARAGRÁFO TERCEIRO - Durante o período de vigência deste Contrato, a execução dos 
serviços será acompanhada e fiscalizada por Comissão da CONTRATANTE, para tanto 



PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO DOMINGOS 00 MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.69()1()()()1-71 

PRAÇA GETÚUO VARGAS, 5/N - CENTRO 
CEP "\º 65.790.000 

FOLHAS __ l/_5---,./ __ 
N' PROCESSO lj I } hf /) 
ASS•lili,1,l ---+----

instituída, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de 
informações pertinentes a essa atribuição, devendo: 

PARAGRÁFO QUARTO - promover as avaliações das etapas executadas, observando o 
disposto na ordem de serviço; e 

PARAGRÁFO QUINTO - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos 
termos contratados, para efeito de pagamento. 

PARAGRÁFO SEXTO - Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular 
da Comissão de fiscalização ou outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, 
sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, 
sempre que essa medida se tornar necessária. 

PARAGRÁFO SÉTIMO - A CONTRATADA providenciará e manterá Diário de Serviços 
Executados (livro de capa resistente) com páginas numeradas e rubricadas pela 
fiscalização, onde serão anotadas todas as ocorrências, conclusão de eventos, atividades 
em execução formal, solicitações e informações diversas que, a critério das partes, 
devam ser objeto de registro. 

PARAGRÁFO OITAVO - Ao final dos serviços, o Diário referido será de propriedade da 
Administração da CONTRATANTE. 

PARAGRÁFO NONO - O representante da CONTRATANTE anotará em Diário dos Serviços 
Executados, a ser fornecido pela CONTRATADA, que deverá ser aberto no primeiro dia 
do início do contrato, todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

PARAGRÁFO DÉCIMO - O Diário dos Serviços Executados deverá ter todas as suas 
páginas numeradas em ordem sequencial, de 01 (um) a 50 (cinquenta), em 3 (três) vias, 
e rubricadas pela fiscalização. Caberá ao responsável técnico da CONTRATADA o seu 
preenchimento. Diariamente será dada ciência do preenchimento do Diário à Comissão 
encarregada da fiscalização dos serviços que, após efetuar no Diário as anotações 
mencionadas no caput da presente condição, destacará a primeira via de cada página, 
para seu controle e arquivo. A segunda via será destacada e arquivada pela 
CONTRATADA, ficando a terceira via no próprio Diário. 

PARAGRÁFO DÉCIMO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser 
submetido à aprovação da Administração da CONTRATANTE, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

PARAGRÁFO DÉCIMO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá manter no local dos serviços, 
durante a sua execução, 01 (um) Engenheiro, inscrito no CREA e aceito pela 
Administração da CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se não for o 
próprio, para representá-la sempre que for necessário. 

PARAGRÁFO DÉCIMO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante da CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

PARAGRÁFO DÉCIMO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem 
reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
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emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8666/93. 

CLÁUSULA DlCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

1. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e 
condições previstas no art. 79 e 80 da Lei n.º 8.666/93. 

PARAGRÁFO PRIMEIRO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do 
CONTRATADO, o CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do 
contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

PARAGRÁFO SEGUNDO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução 
inicial, a CONTRATADA terá o prazo de S (cinco} dias úteis para se manifestar e produzir 
provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, 
providências acauteladoras. 

PARAGRÁFO TERCEIRO - A CONTRATADA reconhece todos os direitos da CONTRATANTE 
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da lei n2 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DlCIMA SEXTA - DO REAJUSTE 

1. Os preços poderão ser reajustados, conforme as Leis Federais n.º 9.069/95 

e nº 10.192/01, que determinam que somente serão reajustados os contratos com prazo 
superior a 12 (doze) meses. 

PARAGRÁFO PRIMEIRO - Só será admitido reajuste se o prazo de execução do objeto 
sofrer prorrogação, observados os termos deste Contrato e da Lei de Licitações, de modo 
que o contrato venha a atingir vigência superior a 12 (doze) meses, salvo se a 
prorrogação ocorrer por culpa exclusiva da Contratada, hipótese em que não haverá 
reajuste. 

PARAGRÁFO SEGUNDO - Para o reajuste, serão observados: os valores das mensalidades 
poderão ser reajustados conforme a variação do f ndice Nacional de Custo da Construção 
Civil, da coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas (FGV), publicada na revista Conjuntura 
Econômica de Custo, será utilizada a fórmula abaixo, observando sempre que o os 
termos do Parágrafo Anterior: 

R= V x ((1-lo)/lo] = onde: 

R - Valor do reajustamento do cálculo; 

V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados; 

1- Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente ao mês de aniversário da proposta; 

lo - Índice {INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente ao mês da proposta. 

PARAGRAFO TERCEIRO-. Quando o preço, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado , será convocado a CONTRATADA visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
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3. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumi 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Este instrumento contratual pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da lei nº. 

8.666/93, com a apresentação das devidas e necessárias justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA BASE LEGAL E DA VINCULAÇÃO 

O presente Contrato fundamenta-se nas Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, Decreto n. 3.931/2001, de 19/09/2001, Decreto nº 4.342/02, de 

23 de agosto de 2002, Decreto Federal n. 7 .892/2013, e Decreto nº 8.250/2014, Lei 

Municipal nº 343/2008/GAB, e vincula-se ao Edital do Pregão Presencial n. *** /2021, à 

Ata de Registro de Preços nº _}2021 e à proposta de preços da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS 

Os encargos incidentes incluem os tributos vigentes na data de assinatura do presente 

contrato, decorrentes da legislação social ou fiscal, bem como os originários da relação 

empregatícia entre a CONTRATADA e o pessoal por ela empregado na execução do 

objeto Contratual (trabalhista, previdenciário e securitário), os quais ficarão 

inteiramente a cargo da CONTRATADA, não mantendo a CONTRATANTE qualquer 

vínculo empregatício com os empregados da mesma. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS COMUNICAÇÕES 

As comunicações recíprocas, somente serão consideradas quando efetuadas por escrito, 

por meio de correspondências ou documento de transmissão, mencionando-se o 

número e assunto relativos a este Contrato, devendo ser protocoladas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos pelas PARTES CONTRATANTES, respeitados o objeto 

deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria em especial a 

lei nº 10.520/02 e, subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, além do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n.º 8.078/90) e demais normas pertinentes aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

O presente instrumento será publicado na Imprensa Oficial, em forma de Extrato, 

conforme estabelece o parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal nº 8.666/93, com 

alterações posteriores. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de São Domingos do Maranhão (MA), como único 

competente para dirimir qualquer litígio ou controvérsia oriunda ou resultante do 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚUO VARGAS, S/N - CENTRO 
CEP Nº 65,790,000 

presente Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, ainda que mais 
privilegiado. 

E por estarem justas e contratadas, lavrou-se o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que produza os efeitos de direito após a assinatura das partes 
juntamente com as testemunhas que a tudo assistiram. 

Prefeitura Municipal 
de Santa Inês . MA 

São Domingos do Maranhão (MA), 03 de novembro de 2021 PROC. Oon3 /� �. 
sr 

Assessor de Finanças. 

Nfj�1f o��A E�MENTOS LTDA 

TESTEMUNHAS 

'- . 

CNPJ n2 22.348.823/0001-45 
Clailson Nascimento Barros 

(RG),453196950 (CPF) 742.574.123-72 

�'t-. r:o.. � d4 Í2u>, 

CPF n.2 06.u ar.: 2 · 433- (¾ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃ 
CNPJ N. º 06.769.798/0001-17 

CONTRATO Nº 290/2021-PREGÃO PRESENCIAL 

Contratação de empresa, através de SRP, para prestação de serviços 
de recapeamento e tapa buracos no município de Barra do Corda -
MA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, MA através da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, CNPJ N. 0 06.769.798/0001-17, neste ato 
representada pela Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão a Sra. MARIA 
EDILMA FERREIRA MIRANDA. portadora do CPF nº 381.806.693-00 e RG nº 745504 SSP- MA, 
residente e domiciliada na Av. Roseana Sarney, nº 164, Trizidela, Barra do Corda - MA, e pela 
Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIV ANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF nº 

435.903.813-53 e RG nº 1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho 
Paços, Nº 637, INCRA, Barra do Corda- MA, doravante denominada CONTRATANTE, 

CONTRATADO: TAC CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrito no CNPJ nº 23.433.246/0001-52, com 
sede à Est. MA 369, Nº 06, bairro Estrada MA 369 em Pastos Bons -MA, neste ato representado 
pelo Sr. ROBERTO FERREIRA, inscrito no CPF nº 079.797.203-00 RG nº 063843672017-1, � 

N 

denominado simplesmente CONTRATADO. ;:_ a � 
I!) 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente ;-t 
CONTRA TO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Presencial nº � 
05/2021, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei nº 8.666, de 21 de j 
junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, � 
decorrente da Pregão Presencial de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir § 
enunciadas: � 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 - Contratação de empresa, através de SRP, para prestação de serviços de recapeamento e tapa -� 
buracos no município de Barra do Corda - MA, conforme especificações e quantitativos s 
estabelecidos no Termo de Referência. 72 

5 
lt 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA LICITAÇÃO 
I -O presente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal nº. 8.666/93 e Lei 
10.520, Decreto nº 7.892/2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

_;; � 
O) <) Federal nº� "!? u.l'l 
g& 
il � o ,! a:: � 
g_ 3-
0) = 

I - O CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, a�� 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 943/2021, Pregão presencial nº. 05/2021, bem como, f � 
proposta firmada pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição. r� 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I -O CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no contrato; -� 
Ek��l1\B��6�rgit!;i��.(�põ�!5��M?J�ª - Maranhão - CNPJ N. 2 06.769.798/0001-�7 
Pam venfrcar as assin�:ums ,;!! ao s,te ht1ps·1wwv, portalúflass•naturas.ccrn hr 44'.I e utilr.w o códrg,, ACAD-7314-5ED 7-128A 

-õ � 
r � ·;;. � 
ri' -...
:'e V, 

f� 
o J' 
e '.t" 

� j :, -= 
g � 
·o

., 

., "' 
vi � 
UJ Q. 



�:V aARRA oo e� ESTADO DO MARANHÃO 
- Ili 1m: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
CNPJ N. º 06.769.798/0001-17 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
serviço prestado. para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste termo; 

II - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, dfíjre.ll�ntlITT1��s un 1pa ' 
prepostos ou subordinados. de Santa Inês . MA / 

PROC. (J) � � l:?,t 
I 

��t 
CLÁUSULA QUINTA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

I - O CONTRATADO obriga-se a: 

E���/1\B��6�igit[;i!mM°�põ�é�(i):�Ri!'�ª · Maranhão - CNPJ N. 2 06.769.798/0001-17 

Para verificar as assmc1turas vá ao site htlps //www portaldeass1natura5 çnni br 44é; e tH1lize o código ACAD-T314-5ED7-128A 
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5.14. Substituir qualquer material danificado ou que não atenda as especificações estabelecidas neste 
instrumento. 
5.15. Reconhecer que o inadimplemento do contrato, motivado pelo não cumprime11to, por parte da 
CONTRATADA, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere ao 
Município de Barra do Corda (MA) a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o 
objeto do contrato; 
5.16. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato; 
5.17. Responsabilizar-se por todo o pessoal que utilizar a qualquer título, na execução dos serviços, o 
qual ser-lhe-á diretamente subordinado e vinculado e não terá com o Município de Barra do Corda -
MA. relação jurídica de qualquer natureza: 
5.18. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários (observado o art. 31, da Lei 
8.212/91 ), fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como pelas multas ou 
penal idades correspondentes. 
5.19. Executar os Serviços em conformidade com o Projeto básico e legislação pertinente ao objeto 
licitado. 
5.20. A licitante contratada obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar 
danos a terceiros em consequências da execução dos trabalhos. Será de exclusiva responsabilidade da � 

'" 

licitante contratada a obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar. quaisquer que tenham sido ;:= 
as medidas preventivas adotadas. 8 

li) 

5.21. A licitante contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos ± 
os prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMBDC ou, ainda. a terceiros, em decorrência da � o 
execução dos serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. i 
5.22. Efetuar o pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras que incidam ou venham � 

cr incidir sobre a execução das obras e serviços; .g 
5.23. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Barra do � 
Corda - MA ou a terceiros provenientes da execução da obra; -� 
5.24. Utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução dos � 
serviços e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; i 
5.25. Disponibilizar os serviços de mão de acordo com as Especificações do Objeto; i 

i2 
5.26. Realizar os serviços nos bairros previamente determinados e priorizados pela Secretaria s 

Municipal de Infraestrutura. � 
:, 

5.27. Providenciar uniformes, padronizados e aprovados pela Fiscalização, e equipamentos de � 
proteção individual para o adequado desempenho de cada atividade, para todos os funcionários; -� � 
5.28. Providenciar o uso frequente e sistemático de EPC- Equipamento de Proteção Coletivo, taii � 
como cones de sinalização, a serem dispostos à montante; � i 
5.29. Prestar manutenção preventiva e corretiva nas máquinas e equipamentos utilizados; � � 
5.30. Adquirir equipamentos, peças e materiais necessários aos serviços. ':-} 
5.31. Responsabilizar-se por todo o ônus e por todas as obrigações decorrentes da legislação social� g 
previdenciária, fiscal e comercial, que se relacionem direta ou indiretamente com o objeto destál i 
Contrato, como também todos os encargos e tributos que direta ou indiretamente incidam sobre i;i � 
presente, atendidos os§ 5º do art. 65 da Lei 8.666/93; �·� 
5.32. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízoj � 
materiais ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou prepostos, ao contratante ou a,i 1 

• ro (.') terceiros. :§ � 
5.33. Manter, durante toda a execução do presente contrato, a regularidade perante a Fazenda Públic� � 
Federal, Estadual e Municipal. � � 

·..,;, .:. 
o 'l) 
-e > 
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• 

5.34. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários do valor inicial, conforme art. 65, § 1 º, da Lei 8.666/93; 
5.35. Arcar com o ônus das multas e penalidades decorrentes do não cumprimento de obrigações 
legais, regulamentares contratuais; 
5.36. Observar todas as regras e condições contidas no Projeto Básico, na sua pro 
instrumento. 
5.37. A contratada compromete se a todos os termos da Pregão Presencial. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

§lw�l��unicipal 

de Santa Inês - MA 

PROC. 00 � 3 /J4 

�-il: 
I - a) O Recebimento será Provisório, concluídos os serviços, após comunicação orma por escrito 
do adimplemento total da conclusão pelo licitante contratado, CONTRATANTE procederá ao 
recebimento provisório do objeto, pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes em até 02 (dois) dias da comunicação escrita do licitante contratado. 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 
8.666/93. � 

"' 

6.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade e ;I_ 

segurança dos serviços objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional � 
pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. � 
6.2. O Contratado compromete-se a entregar os serviços que lhe for adjudicado, em acordo com o f:? o 
Plano de Trabalho e Cronograma de Execução, Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro t5 
do Pregão Presencial. � 

Cl 

6.3. A CONTRATANTE receberá os serviços em caráter definitivo em prazo não superior a 15 (dias) .� 
dias do recebimento provisório. Durante o período compreendido entre o recebimento provisório e o � 
recebimento definitivo. ficará o licitante contratado obrigado a efetuar reparos que a juízo da � 
Prefeitura Municipal se fizerem necessário quanto à qualidade e segurança do objeto. � 
6.4. Encerrado o prazo fixado no subitem anterior, o objeto será recebido definitivamente por uma � 
comissão designada para tal fim, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, desde que se � 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, conforme o disposto no artigo 69 da Lei n12 § 
8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções civis. � ::, 
6.5. O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos Artigos � 
73 a 76 da Lei nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores.. ê � 

�� �� 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA � 8. 

]� 
I - 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data d� J 
03/09/2021 e encerramento em 03/09/2022 prorrogável por períodos sucessivos. � gc .e 

Q) ., 

É� 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1 g 

-5 -� 

I - Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes do FPM oriundos daf � 
fontes: � � 
II - A dotação orçamentária será: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 15.451.1002.1012.000� � 
PROJETO ATrVIDADE: 1012. ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51 FONTE DE RECURS� � 
Recursos Ordinários. E � 

E���n!n�i�6�,git���f�põ,�Ji{�GlJ;R-fi'Ja - Maranhão -CNPJ N. º 06.769.798/0001-17 
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�.ron�/o2í); ½�c-...-,.J 
CLÁUSULA NONA- DO VALOR R.B. ÇOR(p CPL,,,/ 

I - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total d , 6 (cinco milhões 
cento e cinquenta e dois mil, quinhentos e vinte e três reais e seis centavos). Conform1: 
discriminado abaixo: 

PREÇO PREÇO QTD UNO 
ITEM CÓD Discriminação UNIT PARCIAL 

OI SERVIÇOS PRELIMINARES 226.814,08 

0101 CPU12 PLACA INDICATIVA DA OBRA 6,00 und 
400,45 2.402, 70 

. 

0102 CPUI I MOBILIZAÇÃO E 
1.00 mês 52.100.47 DESMOBILIZAÇÃO DE OBRA 52.100,47 

0104 4813ISI ADMINISTRAÇÃO LOCAL DO 
3.00 mês 172.310.91 CANTEIRO DE OBRAS 57.436,97 

02 PAVIMENTAÇÃO 1.454.430,08 

0201 CPUl3 TAPA BURACO COM PINTURA DE 
1.900, ITI3 591.072,77 UGAÇÃO - DEMOLIÇÃO MANUAL 

80 310,96 

REMENDO PROFUNDO COM 

0202 CPUl4 IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO 
190,0 m3 50.504,26 ASFÁLTICA - DEMOLIÇÃO 

8 265,70 
MANUAL 
REMENDO PROFUNDO COM 

0203 CPU15 IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO 
380, 1 m3 75.503.58 ASFÁLTICA - DEMOLIÇÃO 

6 198,61 
MECÂNICA E SERRA 

0204 FRESAGEM DESCONTÍNUA DE 
1.440, mJ 78.595,20 REVESTIMENTO BETUMINOSO 

00 54,58 

0205 3.1 PINTURA DE LIGAÇÃO 72.00 m2 
0,16 11.520,00 

0,00 

AREIA-ASFALTO A QUENTE 
4.644, 647.234.28 0206 

FAIXA A - AREIA COMERCIAL t 
139,3 7 00 

REC. DO REV. COM AREIA 
ITIJ 0209 

42,28 
-

ASFALTO A QUENTE -

-

3 CPU0l 
TRANSPORTE DE MATERIAIS 

36.515,79 (RECAPEAMENTO) 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
71.59 301 BASCULANTE DE 1 O M3 - RODOVIA 
9,59 

tkm 0,51 36.515.79 
PAVIMENTADA 

Rua Isaac Martins, 371- Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. º 06.769.798/0001.-17 



AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE 
4 MATERIAIS BETUMINOSOS 3.434.763,12 

(RECAPEAMENTO) 

401 
AQUISIÇÃO DE CIMENTO 
ASFÁLTICO CAP 50/70 

325,0 
8 

t 4.110,22 1.336.150,3::' 

402 
AQUISIÇÃO DE EMULSÃO 648,0 

t 3.238,60 2.098.612.80 ASFÁLTICA- RR IC o 

403 AQUISIÇÃO DE ASFALTO DILUÍDO 
6.003,65 TIPO CM -30 

TOTAL 5.152.523,06 
II - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes d . 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciário, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete. seguro e outros necessl;}l' i:;t,·· ��----

cumprimento integral do objeto da contratação. refeltura Municipal 
de Santa Inês _ MA 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES PRoc. OO I � )o212J 
I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de IG){) : Z 

II - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés ·im 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do val�w��==
atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal nº. 8.666/93� 
II - Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, § 1 ° da I ,ei n. 
8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
I - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir th 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência ( 
conta corrente indicados pelo contratado. 
II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgfü 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
III - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação J:. 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade lk 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
IV - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
V - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n' 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos po" 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação. por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida J ,i..:1 

Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
I - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar � 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz u 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

Rua Isaac Martins, 371-Centro-Barra do Corda - Maranhão-CNPJ N. º 06.769.798/0001-17 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E �ESTAO 

CNPJ N. 0 06.769.798/0001-17 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implic
i";::""'�:--------.. corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

I - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá apli�'""-8�3::�-
CONTRA T ADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalida es-.... 
previstas no art. 87 da Lei n.0 8.666/93. 
§1º - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula 
contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou. 
§2º - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 
devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 
§3º - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO � 
"' 
"' � 
i-:.. 

l - O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no art. � 
78 da Lei n.º 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 'j' 

"' 
,_ 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou � 
parcial do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando- '; 

O> 

se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a :g 
ampla defesa. � 

-� 
"5 
a, CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
"' 

� 
I - A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Pregão presencial de Licitação nº. i 
05/2021, é feita com base no artigo 61, da Lei 8.666/93, devendo o contratante disponibilizar em sítio � 
oficial específico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das informações � 

::> 
previstas no § 3º do art. 8° da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o � 
número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectiv� � 
processo de contratação ou aquisição. � il u. � 

o õ -.:: o. 
li - O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e à proposta dl!l � 
Contratada. ': J 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
g_ � 
., ;:: 
e ..::: 
., ., 
_§ iii 
�� 

J - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contida�� 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratof � 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 � � 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. :§ ·� 

E��MãFiin�aâl�,§itM���po�t5�Gt&Rlf�ª - Maranhão - CNPJ N. º 06.769.798/0001-17 
�\\ 

Para venhcar as assinaturas vá ao site htlps /iwww portaldeass,naturas com hr 443 � ultlile o código ACAD-7314-SED7-128A. 
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CNPJ N. º 06.769.798/0001-17 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

1 - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão, da Justiça Comum, para 
dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado em 03 
(três), vias de igual teor, devidamente assinadas. 

MARIA EDIL�IRA MIRANDA. 
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento 

e Gestão. 
CONTRATANTE 

Barra do Corda (MA), 22 de setembro de 2021. 

)Íb.AA,CA,�JYU-A-.J?-�'\)O\_ 
MARIA EDIV ANIA PEREIRA lLVA 

Coordenadora de receita e despesa 
CONTRATANT refeltura Municipal 

de Santa Inês - MA 

PROC. ºº 62> 1$ 

F\S.� 
T AC CONSTRUÇÕES EIRELI 

CNPJ 23.433.246/0001-52 � 
Sr. ROBERTO FERREIRA 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

,p·&Pkmz, � A � 
CPFO61 - 31,.2 . 51- ::> -O➔ 

2 , t) �,'2oc, L.)t��,c.. ¾x.l\� 

E�Màn��t�6�igit�raMPpõ�6���.ga - Maranhão -CNPJ N. º 06.769.798/0001-17 
Para verilicar as assinaturas vá ;io sito httpsliwww port;ildeassmaluras com br 443 e utilize o cóóigo ACAD 7314-5E07-128A 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 
Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.brNerificar/ACAD-7314-
5ED7-128A ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: ACAD-7314-5ED7-128A 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
## EXTRATO DE CONTRATO n• 290 / 2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nll, 0�021- PMBC/MA 

## PROCESSO ADMINISTRATIVO 943/2021- Barra do Corda/MA. 
• -.: > 

OBJETO: Contratação de empresa, atra�és de SRP,, para prestação de 
serviços de recapeamento e tapa buracos no município de Barra do 
Corda - MA, no município de Barra do Corda Pregão Presencial Nº. 
05/2021/MA. Contratado: TAC CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrito no 
CNPJ nº 23.433.246/0001-52, Contratante: Secretaria Municipal de 
Planejamento. Orçamento e Gestão, CNPJ N. º 06.769.798/0001-l 7. 
Valor global de R$ 5.152.523,06 (cinco milhões cento e cinquenta e 
dois mil, quinhentos e vinte e três reais e seis centavos). Estimada 
para 12 (doze) meses. A dotação orçamentária será: Dotação 
orçamentaria: 15.451.1002.1012.0000. Projeto atividade: 1012. 
Elemento de despesa: 4.4.90.51 Fonte de recurso: Recursos. 

Vigência: 12 (doze) meses, com inicio na data de 03/09/2021 e 
encerramento em 03/09/2022 a partir da data de assinatura do 
contrato. 
ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 
CARGO: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão. 
DATA: Barra do Corda (MA), 22 de setembro de 2021. 

Prefeitura Municipa� 
de Santa Inês - MA 

PROC.m�,,� �.�A 
--
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EXTRA TO DE CONTRA TO N
º 

290/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 943/2021- Barra do 
Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de empresa, através de SRP, 
para prestação de serviços de recapeamento e tapa 
buracos no município de Barra do Corda - MA, no 
município de Barra do Corda Pregão Presencial N2. 
0S/2021/MA. Contratado: TAC CONSTRUÇÕES EIRELI, 
inscrito no CNPJ n' 23.433.246/0001-52, Contratante: 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão, CNPJ N. 2 06.769.798/0001-17. Valor global de 
RS 5.152.523,06 (cinco milhões cento e cinquenta e 
dois mil, quinhentos e vinte e três reais e seis 
centavos). Estimada para 12 (doze) meses. A 
dotação orçamentária será: Dotação 
orçamentaria: 15.451.1002.1012.0000 Projeto 
atividade: 1012. Elemento de despesa: 4.4.90.51 

Fonte de recurso: Recursos. 

Vigência: 12 (doze) meses, com início na data de 
03/09/2021 e encerramento em 03/09/2022 a 
partir da data de assinatura do contrato. 
ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 
CARGO: Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 
DATA: Barra do Corda (MA), 22 de setembro de 2021. 

Prefeitura Municipal 
de Santa Inês • MA 

f'ROC.mn 3 /cM; 
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Município de Barra do Corda 
http://www.barradocorda.rna.gov.br I R. lsac Martins, 297 - centro, Barra do Corda - MA, 65950-000 1 
Tel.: (99) 3643-2333 

IMPRENSA OFICIAL 

EXTRATO OE COl,TRATO Nt 290/2021 

PROCESSO ADMINISlRATIVO N• 94]/2021- 8•rr• do 
Cord•/MA. 

OBJETO: Cont�tação de empre>a. atrdV !S de SRP, 
para prestação d, Slrv1ços de recapeamen10 e tapa 
bur4lcos no mun•Upio de Barro1 do Coroa - MA, no 
mun1dp10 dt Barra do Corda Prtgào Pr,senc.1al Nt, 
05/2021/MA Contr;,tJdo: TAC CONSTRUÇÕES EIRELI. 
inscrito no CNPJ n• 23.4B 246/0001 52 Contratante: 
Secretan-a Mun1CTpal d� Plat'ltj1mento, Orçamento e 
Gestão, CNPJ N t 06 769 798/0001 17 Valor global d• 
R$ 5.152.523,06 !cinco m•lhiles cento • cinquenta e 
dots mil, quinhentos e vinte e três reais t? � 
«ntavo,1. Estimada para 12 (do,ef meses. A dotação 
orçamentaria será: Ootiçao oiçamentaria: 
15.451.1002.1012 0000 rroteto ltMdad,: 1012. 
Elemento dt despesa. 4.4.90 51 Font• de recurso; 
Recursos Ord1nános_ 
Vigência. 12 (doze) meses, com 1n:<10 na data de 
03/09/2021 e encerramento l'ffl 03/09/2022 a pattJr 
da data de assinatura do contrato 
ASS: MARIA EOILMA FERREIRA MIIIANOA 
CARGO· Secretaria Munlcopal d• PlaMJ<1mento, 
Orçamento e Gestáo 
DATA: Barra do Corda (MAl. 22 de sott01bro de 2021 

EXTRATO OE CONTRATO NI 301/2021 

PROCESSO AOMINISíRATIVO N• U09/2n1- Barra 
do Corda/MA 

OBJETO'. Prtstaç,o de �rv,ç.o<i. de rad.tJ e rádio web, 
P<Jbliodade em site> e blogs < <erviços de tv l0<al para 
di\tulcilçào dos 1nformat1vo5 com gt1r,nciamento de 
notkias de mteres.se dJ prefeitura munic1pal de Barra 
do Corda•MA, Preg;io Pre,.nc,al N• 10/2021/MA 
Contratado MIi HOMEM E COSl� ll DA. inser.to no 
CNPJ n• 17.700.017/0001·90, Conttatant•· Socretana 
Mumc,pal de PlaneJamento, Orçamento e Ge-stc1o, 
CNPJ N. • 06.169.798/000117. Valer global de RS 
600 000,00 (seiscentos mi, ruis) Est11nada para 12 
(do,of meses A dotaç�o orç.,mentárta ser• OotaÇão 
0<Ç3mentari;i. 04.122.1001.2003.0000 Projeto 
abv1dadt. 200] Elemento de despesa. 3.3.90.39. 
Fonte de recurso: Re<ursos ud1narros 
Vigência, 12 (dore) meses., com início na dat� de 
23/09/2021 e enctrramento em 23/09/2022 a partir 
da data de as�inatura do contrato 
ASS: MARIA EDllMA FERREIRA MIRANDA 
CARGO: Secretaria Mun1c1p3I de Plant"jJmento, 
Orçamento t Gestão 
DATA: Barra do Corda (MA', 23 de setembro d• 2021 

Com1ssao Pem1anente de Llc1tacoes 

Prefeitura Municipal 

de Santa Inês - MA 

PROC. (X) A'.?> w.ou 

� 

23/09/2021 Ano 1 1 Edição n"96 I Certificado por Município de Barra do Corda-MA 

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurldica e integridade. 
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Prefeitura Municipal 
de Santa Inês - MA 

� 

(quinhentos e sessenta mil reais). Dotação Orçamentária: here -,...i;,..:.::_v,ati\ o l'ra,.o de \'i11,ência: 1 2  (dote) mcsc�eúnfados a partir cio: 202 1 ;  Unidade <,cstora 190. 1 1  O Policia Militar do 1 :,tndo: da data do 11s,maturn. \ºalor: RS 1 59 000.00 (cenln e cinquenta e no,c Função 06 - Segurança Pública: Subfunção· 1 8 1  l'oltciamcnto O,- mil n:al\). Dotação Orç11rncntána: 3.'.< 'J039.00 - l lutros Scn iços tcnsi, o: Programa - 0577 Mais Segurança: Ação :n 1 2  Aparelha- de l..:rcciro, Pessoa Juridica. l)Hta ,ta ,\��ínatu ra do Contraio: 1 5  mcnto c Estruturação Tccnologica - l'M�I '\: '-iubaçào O 1 1905 Aquisi- dc setembro ,k 202 1 .  811�c Lcj!al: 1" 1 cdcral n'' R.666'93. com as ção de Veículos: Região 0001 'lo htado do \,lamnh.tt,: Plano I nlcmo m11dificaçôc, que Ih..- 101 um ímmJu,-,da,. R .>dril!O Gu1mariles Cha-APARINFPMMA: Fonte 10 1  -· lc�>um Or<lin.mo: N:itu1wa da üc�- ga�. pelo contr.ituda e \,1oi,é� Coelho e ',11\ a 'wtn. rela contratante. pesa - 4490-52. Modalidade/tipo/regime: l'rcAào l'r1..">Cnc1al. menor preço, empreitada por preço glohol. Fundamento l ,Cj!al: 1 ci 1 ·cdcral n." 1 0.520. de 17 de julho de 2002. Decreto I cdcrJI n" 3.555 12000. 1 .ci Complementar Federal nº 1 23/06. e suas altcraçõc, pclu Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014, aplicanJo �uh�idiariarncntc a 1 Lei Federal n.0 8.666. de 2 1/06/93 . .  \S!>inHdo em: 23 de setembro d.: 
202 1 ;  foro: Comarca de Silo I u1s/\,1 i\. Ten Ccl QOP\I /\dmaldo Ra.' belo Veloso Presidente da CSIJPMM/\. 
CÂMARA MUNICIPAL DE Hl MBERTO DF. CAMPOS-MA 

RESE:"IIIA- CONTRATO �· ouno2 1. l'ROC \D\I. "'. 0 12/ 2021. Dispensa de Licitaçio �• 00S/202 f .  P/\ R 1 1  S: CONTR i\
fAN'I E: Câmara Municipal de l l umhcno de Campos-MI\ CNPJ nº 

1 2.567.41 8/0001 -64. CON'I RI\T/\D/\: l'RLMll \'1 A<;Sl.SSORI/\ E CONSULTORIA CON'I/\HIL. Ct,.PJ nº 1 7  .. ,0X 756,000 1-03. c,
tabelecida na Rua Pio XII.  n·' 8 1 .  Centro. nu cidade de Mnrro'ól�I/\. OBJI--. fO: Prestação de ser,iço, de organi1uç,1o. digítali1aç,10. indexação e gravação cm pcndri,c de documento, de int.:rcso;c deste I c
gislati,o Municipal. rclnti\'OS ao e,crc,cio de 202 1.  com a u111íiação 
de mão de obra qualificada. equipamentos e -;,.11lwarc, a fim J� atender a demanda da Câmara Municipal I fumhcno de ( ·ampo✓"vlA. no� tcnnos 
do Processo /\dministmti, u nº O 12/202 f e da 1 >i,pcns:i de L 1ritaçào n" 005/2021 . VALOR GLOB/\1 .: RS 1 1825.00 (on?e mil oitoo:nto, e ,  intc e cinco reai,). VIGI�. CIA a partir da data de a.,sin.tlllm cnl-crmn<lo
-se em 3 1/ 1V202 1 .  LEG/\1 l l >ADI :: /\nig.o 2.J. Inciso li. da I ci Fcd<!r.tl nº 8.666/93 e altcraçõc� posteriores. '\S'if'\Jr\l l R,\", DA'-, l'i\R rr�: CO TRATANTE: Lui,. Aug11,10 Lopr, l:spindola I ilho. Prc,idcntc du Câmara Municipal, CPF (147.89.J.89•-5' l'ON I RAIADA Viniciu;. MunÍ7 'v1edeiros. Proprietário Admím,tmdor. Cl'I · nº 021 .306.<, 73-41 . 

CÂMARA MLINICI PAL DE BALSAS - M \ 

EXTRATO DE CO'\TR,\TO. L:-.trato do lermo de C nntmto n'' 
22/202 1 ,  decorreme da Dispen-..1 de I icitaç.i,> n' 0.J ·20� 1 .  Pn.,cc,,;(1 nº .J 1/202 1 . Partes: CÂ'1ARA \11 NICII' \L DE BALSAS. inscrita no CNPJ/MF sob o nº: 06.777.1 30/000 1 - I  I e a empresa APPMAKI SOUJÇÔES TECNOLÓGICAS 1 . 1 DA - 'vil .. pc,soaJuridica de direito privado. inscrita no CNPJ/Mf �,h o n" f 8.669.92 1 '0001 -07. 
Espécie: fermo de Contrato. Objeto: Contrauiçào dc empresa para desenvolvimento, hospedagem. mnnutem;ào corn:ti,a e e,olutiva e atuuli1ação constante do ,,ch,itc ins1i1ucional da C 'âmarJ \llunkipal. denominado "'''"·cmhulsas.ma 1?,,1,.br. Pruo de \ ígência: 1 2  (do✓.c) meses a partir da sua a,,inutura. \'alor: R� 9.000.00 (no\ic mi l  rcai�). Oot.açio Orçamentiíria: 3.3.90.39.00 Outros �cr, ,ços de Terceiros - Pessoa Jundica. l>ata du ,��imttur.i do Contn1to: 10  de setembro de 202 1 .  Ba�c Lc!fal: 1 c i  I edcral n' R.666 <n. com :L� modificaçôcs que lhe foram mtrodu7idas. 1\1,m.o, D.i\ifd �ou,.i Ramos. pela contTiltndu c Moi�és Coelho e \11\ a Neto. pela rnntrntantc. 
EXTRATO OE CO,TR,\TO. E,1m10 Jo l cnno de <. nntrato nº 

23/202 1 .  decorrente da I omrid11 de Preços n" O 1 '202 1 .  l'mccs,n n'' 56/202 1 .  Partes: C,\\-1 \R \ \ll NICIP \L Of. B \I.S \�. tn'>Crita 
no C PJ/MF sob o n": 06.777. 1 3llt000 1 - 1  I e a c111pn:sa íF.Ci\flCRO INFORMÁTICA Ll"OA - \1E. pcs,na_1uridiea de direito pri,ado. inscrita no CNl'J/MI soh o n'' 02.X89.1 07'000 1 -68. Espérie: Tem,o de Contrato. Objeto: Contrataç.1<1 de empresa cspceíali.1.ada para prestação de serviços técnicos de manutenção prc,cnth a e cor
retiva. assistência técnica. in,talaçilo e configuração de equipamento, de informática. comunicação e soflware. ín�ialado, nas dcpendéncia, 

PRF:n:rn RA \JLNICIPAL DE BARRA UO CORDA- MA 

K\ I H.HO IH, ( O:", rtl.\TO :",º 290/2021 l'IH>U �SO A[)Ml
'11'-i l RI\ I IVO N" 9-13/202 1 - Borra d,, Coreia/MA. 011.11: 10: Contratação de empres.1. ntru,és de SRP. para prc,ta�·i\o de ,cn iços de n.:capcamcn10 e tapa buracos 11<l munn;1pio de Barra do l orda - MA. 1111 municipi(> de Harra do Corda Prc.;1-1k Prc,�nual \ 051202 1 /M '\ C ontmtado: IA( CO\S I Rl '(ÔF', I:IRI 1 1. inwrito no CNPJ n' 23.4,3.246/000 1-52. <. n111ratu11le: �cnc1aria Municipal dc Planeja• mento. Or.,:amcnto ..: Gestào. ( l\ f' J \ ' 06. 7f.l) 798'000 1 - 1 7. Valor 
glohal de RS 5 . 1 52.523.06 (cinco milht>Ls cento e cin4ucnta e doí, mil. quínhentn, e , inh: e tn:� reai, e sLis centa.o,;). Fstimada pera 1 2  tdo1c> mcs�,. ,'\ dota,;ao or�amcnt;ir:a será: Dotação orçamentaria: 1 5 .45 1 . 1 002 1 O 1 2.11000 l'roj.:to JII, i \ade: !O 1 2  Hcmento de de,pc,a: -1 .J.'JO '1 1  l 'ontc Jc 1-:rn ·,u Rc<.:ur,o, Ordinários. Vigência. 1 2  (d11✓c) m.:-c,. com init,., na d11111 de 0.'l/0912021 e cnc.:rramcnlo crn 03,09,2022 a pa1t1r Ja data de assinatura tio \.Ontrato. ,\',S. M.i\Rl .i\ 1 DII Mi\ I IRlll"IRA \IIRA DA ( AR(i() ·  Secretaria \ilunicipal de l'laneJamcnto. Or,.:umcnto e Ge�tào. 
I>.'\ IA: 13arra do Cordu (\IIA). 22 de setembro dl! 202 1 .  
EX'I ,uro l>E ( '0"'1 R,-\TO ,. 301/2021 PKOCI SSO/\DMI 1S-1 R •\I IVO 1\ 1 .7091202 1 Barra dn ( ordaAI/\. OBJI TO: Pr.:scaçào de scn i,;n, d.: ri1dio e r:id111 ,wb. puhli.:,dadc cm s1tcs e blogs e SCI' iço, de 1, local para di, ulµaçào d,is i1nurmatl\m com gerenciamento de notída, Jc ínterc,,e do prefeitura m11n,c1pal J.: Barra do Corda-M.i\. Pregão Prc,cnu�I N" 1 0/20:! 1 1\1.'\. C ontratudo: MIi IIOMEM 1.  (.'()S I /\  1 TDA. in,cri10 no ( 1\1'.I n 1 7.700.027/0001 -90. Contratante. Secretaria "v'lunic,pal de l'lane.1amcn10. Or,;anu:1110 e Gcsú\o. C'NPJ N . "  06.769.7981000 1 - 1 7. Valor glnhal de RS 600 000,00 (seiscentos m 11 reais). 1 �limada paru 1 2  ( do1� 1 meses. -\ dotaç,iü orçamentaria ,.:ra 1 )ota,;ào or,·amentaria 04. 122 . 1  no 1 2003.0000. ProJeto ati, idade: 200:l. Elemento de dc,pcsi: .\3.90.39. íon1c d..- r.:cu"o· Rcrnr:-o, ordinário,. Vigência: 1 2  dotei lllt:'><!,. C(>m inicio nu data de 23/09/2021 e cnccrrumcnlo cm B,091202.? a partir da data de assinatura do contraio \ '-;S 'v1ARI/\ FDII \1/\ 1 1  RIU IR/\ \'1 1 RA1'JDA ( AR(,O: Sccrc1ari I r-.tunícípal de Plan�_jamcnto. Orçamento c Ges
tão. DA f '\: Barra do ( orda (MA). 23 de ,ctembrn de 2021 . 

PRHEl1 l RA M l  'I ICIPAL DE COVER'IIADOR 
!\'. E \\  TO'I BELI.O - \1 '\ 

E:\ 1 RA I O  IH, ( 'OYI R.\ l'O: 1 7 1 /.202 f PRO( . úSX/202 1 1 OMAIH DE PIU(. O "i° 001202 1 .  P\RH.S: PRll-f.l ll RA 'v1L'1-
('l l''\I (,OVtR\/\DOR NE\V1 O"1 BI I LO e ( O'ISTIU TORA 
NÔl LTU,\, C ,.P.J: 0 1 .969 R57/(){)0 I-K7 l ·orntJção de rcgi�tro de prcço� para futura e e, cntual cont;u,.1.;ilo de pc,soa jurídica para o 
a cxt'cuçào de rcfcirma, nus unidadc,; de cd11caç:lo --Po, oado. Agua l'rc1a:·. no munK·ípio de <,o,cm.1d,,r '-c\\l,m ílcllo/MA Conforme. pmpo,ta ,1pn.:scntuda pclu < 0'-1 1 RJ\ 1 \ 1 )\ \ \ LOR: R \ 1 72. 138.4 1 (cento e -.ctc11la e d,11s mil. ccnto � tnnta e onu n·ai, � quart:nt11 e um ccnta,o,) l'R \/.O D�. E'\TRI•(; \: rnnfv me OrJcm d>! lomecímcnh> \101> \ 1 I O  \llE: PRf.<i \<1 H l· 1 RO\I< 'O Fl '10,\ \1E�·1 O I.FC.\I.: 1 ci n• 8.66<1/93 e ,ua, ahcra,;ôc�. SIG\ \T \RIOS· 
Josélia Pr.vcr..:, de '-iena - Secretária Muni�ipnl de C.ducaçào. contratante. ( º0\1', 1 RI 1 ( )RI\ NÔl I IDt\, por Vitor I connm Gomes Rei,, Cl'I n· (16'-.61 -1  391-50. <. ,,111ra1ado. 1 R.-\ 'XSCRI( ÃO: 1 rans<.:rito cm I iHo Próprio do \llunícip10 l11)\ em11dor l'-,c\\ton Bcllo \li,\. tem , ig1:nci11 de 21109/202 1  a ; J  1 2 202 1 .  



DIÁRIO OFICIAL DA UNlÁO-seção 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE ALTO ALEGRE DO MA 

EJCTRATO DE COHTIIATO 

ISSN 1677•7069 N• 182, se.ta-feira, 24 de setembro de 2021 

AI/ISO OE UOTAÇÃO 
PREGÃO nmON1co SRP Nt 14/202 

A Comissao Permanente de Udtoçào Cl'l, do mooicJplo de Boubein • MA. 
av, 10S lnterenados que re;aluarj Ucit� PubHca na modalidade ababu> diScrimu� na 

COlfTMTO 159/2021 • Orlundo do Pregão Eletrõnico n• 006/2021 · COntra�t..,o-.---••0"'11�2g� �:� 1.';��fi2'�t f.Wfs,�:!i �=;\��,���'re�� 
Fomecunento. que ffltre si ceJebr1m. de um lado a Pref�nura Municipal de Alto Alegre federal N•· 7.892/13 alterado �k) Oecreto Federal Nt: 8.2S0/14 e pelo Decreto N9 
do Maranhio/MA, e de outro lado, Aliança Oistnbu1dou1 de AUme, tos e �o Dreh, 9A88/2018 e subskt�rtamente il l•• Nt: 8 666/93 com suas alterAÇões e ctem.ls normH 
e p o /000 1 1c rttularnenurts pertinentes à espécie. O Edrt1I e seus 1news poderão ser consultados ou N J N• 2 .184.191 J-04 Objeto· fornec mento de glMros ahment ios destinados adquirldos com as d�rlçõcs compteus do obJeto no endereço da Prefeitura $ituadi na 
a merenda escolar da Rede Municipal de Ensino do Mun,clpKJ de 41to Al�re do Rua 10 de Novembro. sJn• . Odade No-Ya . Bac.belra • MA. CEP 65.143-000 de 2• a 6' 
M,ronhJo/MA llase 1.qal. Lei N' 8 666/93 Valo< Glo�· RS 690. 714,4S (,e!SUntOS • felr•. no hofirlo das 08h00mln is 12h00mln horo> e no shio eie1r6nlco 
noventa mtt setecentos e- qu.itorte rea,s e q�renta t cinco cen�vos). V11inc,a: ilt• hnps://www PQrtii,ld«ompraspubllta.com.br e httpsJ/www.blcabetra ma &ov br que 

I I r pode,ão se< =�•do• conforme espedflaçl!es abaixo. Qu•lquer lnfo,mação poderi ser 31 12 2021. com ln cio a partir da asslnaturo do contrato. Alto At,,ar� do>,.!IW.iJJll.a<>a�--i,i,.,_m-. .,,.,-,..:loreço oclm1. PREGÃO ELETRÔNICO EM S!IP Nf: 014/202l. o. .. , 07/l0/2021 MA, 09/09/20U. Assinatura,: José Rlbamor Moura. Secrotar10 M•mlclpal �ra Mt!melll ura· 14h00min. Meno< Preço por Lote �o· Relistro de p,_ para 
e Antõnli Nunes Da Pu:, Represenuntt Le-1al � Conlrilt�. Nttntúil � •uçio de cestas �slai. p.1ra iteoder as neces�des � Secretaria Munldpal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINO � Santa lnêll o.MAi1 mento Ec:on6mia> do munlclpio de Baabeira. -.iA 

AlltSO OE LICITAÇÃO PROC. ()) n.3 J o2.i Boubelra • MA, 23 de ,etembro de 202l. 

PREGÃO ELETRÔNICO StlP Nt 30/2021 • CPl/PMMP 

vi s PROC AOM. Nt 283/2021 Sec Saúde. O Municlpio de Atto Ai<gre Do P u•ffi 

EDUON MENDES LIS8ÔA 
Prffldente da Cl'l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
urav� da sua Secredrlil Munk.lpa,I de Saúde toma público que re.11 
13/10/2021 às 09:00h llduçio na modalidade PRCGÃO EUT�ÔNICll ISTEMA 
REGISTRO DE PR�ÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, modo de ,U,�ota 
form• da lei Feder,1 nt lO.S20/2002 e DK,eto Fedt!r,t nt 10.024/201 , 
Rea,stro de preços para aqulsiç.So de matcn•I per-n,n�nte de 1nform.1ta. iitendendo 
a Portar� n• 3 193/2020 do M,msténo de S-.lúdc, p.\ra �cre:t.lN Munic.lpal de Saudt 
do muntcfpkl de Aho A�re do P1nd1rf/MA, cujas e\pedflcações encontram-se 
dt�lhadas no Edital e seu, ane•os. O Preglo Elelr6nico !.era realtzado em sess.Jo 
póblJa, vta Internet, med•,nte concUções de seiuranç..J • cripto,ra� e- autentlc� 

em todu as suas fasH Loul Port�I de Compras Pubfk:as 
httpi.//www.portaldecompraspubUcas.com.br. Recebimento das propostas: A p.1rt,r di 
publk..ação do aviso de edital O echtal tncontra•se dl�ponfve-1 no site sypracttado e 
tamWm pode ser obtido cr•turtarnente pelo e mil"il cpl.,ltoalegrep1lgma1I com 

Alto Alesre do Pmd•ré MA. 21 ot setembro de 2021 
FIWICIVAl VEl.OSO FERNANDES 

Prtgoetfo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APICUM-AÇU 

EJCTRATO OE CONTRATO 

EXTRATO 00 CONTRATO N• 171/2021 CONTRATO OE PRESTAÇÃO OE SERlltÇO, QUE 
ENTRE SI CElEBIIAM, OE UM lAOO O MUNICIPIO DE APICUM AÇU ATRAVES DA 
SECRnARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGU\. E OE OUTRO lAOO. A 
EMPRESA CAESAR CONSlRUTORA EIREU EPP, CNPJ Nf 23.447.912/0001·60; 06JfTO· 
ContrataçJo de empre1,1 de en:genha,11 para I ConstruçSo da Ctechi:, PROINFANCIA llpo 
l no Bairro N.m,bu em Aplcum-Açu/MA, AMPARO LEGAL'. UI N• 8.666/93 e Lei nt 
l0.520/2002. Valor alobal. ltS 1 008 936.96 (um milhao. orto mil, noyea,ntos e trmta 
e seis reais e noventa e 1ttli centavos); VIGtNCIA. Oe 180 (cento e ottenta) cflu, com 
lnlclo a partir da assinatura do contrato. APICUM AÇU, 09 OE SETEMBRO OE 2021. 
ASSINATURA· Elit�ne Sowa Ferreira Mendes, �cret,ri"' Municipal de Ed�lo, �da 
e Tecnolot:11, car1os CHaf Silva Brito • Rep,esentante U!gal 

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO Contrataç3o de tmprer,1 de enge-nhaf'Q Pdtõ> ct Construça<> 
de Cre-che PROINFANCIA Tipo 1 no bairro Nam:;J em Aplcum-Açu/MA. Em face dos 
e�m�ntos conittlnte.s no proc.euo adn-,lulitrativo em epígrafe, e, conskferando a 
lqahdade e ••lidado dos atos pratiodos pela COmis,,0 1e Uot�. des<&nada pela 
Pon..lriil nt 025 de 04 de janeiro de 2021 que AOJUCKOU o llbjeto em favor da 
emp,.sa CAESAR CONSTRUTORA EIREU EPP, CNPJ Nt 23.447 912/0001-60, no ••lor 
ck>bal de AS l 008 936,96 (hum milhJo, oito m,I, nOYecentos e tnnU e seis ruils e 
novent• e seis centavos). Por te?r, ;apreHntM:k> a oferta md1S YJOliitOQ Pi'� .st.a1 
Prefeitura, HOMOLOGO, o presente procedlme.nto, com fukro no art 43, lncbo rv dI 
lei Federal n.t 8.666/93 e suas alte,ações 

Ap,cum Açu•MA, 2 de setomb,o de 2021 
EUTANE SOUSA FERREIRA MENDES 
Se-cret�ria Municipal de t:duação. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE BACABEIRA 

AVISO DE UCrTAÇÃO 
PIIEGÃO EI.ETRÔNICO Stll' NI U/2021 

A COmissJo Pormanente de Ucitoç:io C1'l. do município de ij..,_,,. • MA, a-.lsa 
aos interessados que realizar� Uc.ltiÇS<> Púbha � m�lkiade abab:o dlSCrimmlda na fcxma 
da � N'· 10.S20/2002, Decreto Fede<at Nt· 10 024/2019, Oocreto Mun,c,pal NI D7/2020, 
Decreto Fedenl N9: 8.S38/1S, da Lol Complementar Nf 123/2006, Decreto Fedeu! Nf: 
7 892/13 alterado pelo o«reto Federal N•: 8.2S0/14 e pelo oeaeto N• 9.488/2018 e 
subs6dlari.ament:e a Lei N' 8.666/93 com suas aherações e demar1 norm.1s rr�entares 
pertinentes i 6P«te, O Edital e seus ilM'JIOS podf!rSo ser c.onsuttadM ou �indos com as 
d�nções completas: do obiHo no fflde,eço da Prefert.ura Situada .,... RPa tO de Novembro, 
stn• �Nova• 6aabetra -MA, CEP 65. 143-000 de 2• a 6• feu-a, no h � .. ,o d.as 08h00rrun 
is UhOOmln hons e no sítio eletrõnlco htll>S //www pomldecomp,asoubla.oom br • 
https.//www.bacabelra ma.gov.br quo podetlo ser ,onsuhados conforme e,pec,fbçlles 
abaixo. Q..alquer Informação poder, ser obtida no endereço acima. PREGÃO EUTRÔNICO EM 
SltP Nt 013/2021 Data: 07/10/2021. Hora de AberTUra 09ht'Omtn. Mtnor Proço po, lote. 
Obfeto: Registro ôe Preço pari eventual contra� :!e empff!.,.a eJpedaizada em 
fornecimento de 1êneros akmentídos para at�r a secr�arlii Municipal de Desenvof\limento 
E"""6mlco e Sodol e a Secretaoa Munic:lpal de Saúde do munldpôo de Baabelra MA. 

Bacaheira MA, 23 de setembro de 2021. 
EDllON 'AENOES US8ÔA 

Presk:Sente d� O>l 

ht• dDc-nto pod, Wt" .,,..MtM!o ftO ff'Ofl"P{CI 9!tr�o 
MUJ/-�Jlrf1�..--html. P"0 (Ollce �)QZ(ll10ll�) 

EXTIIATO OE CONTRATO N• 2'9/2021 

RÔNICO Nt, 33/2021 · PMBC/MA 
OMINISTMTIVO 1.072/2021· 8arra do Corda/MA 

08JfTO: Contratação de pessoa juridlco para aqu�lçlo de tendas desmont�is por• 
.iitencler u nece:uldadu da 1e0etarla municipal de M.Slstfncia Soda! do munk::íplo de 
llarra do Corda-MA. Prealo eletrõnlco 33/2021. Contratado: \IISUAl INOUSTRIA E 
COMERCIO DE LONAS EIREll, ln,crrto no CNPJ n' 0S.626.9S8/0001-06. Contro .. nte· 
Secretario Munldpal de AsslstM<ia Social, CNPJ nt. 20.021 441/0001-87 Valor· R$ 
37.240,00 (tnnta e sete mil. duzentos e quarenta re,ls). A dotac;lo orç.amentária se-ri 
08 244 1005 2021.CX)OO- Elemento de Despesa· 4.4.9CtS2 Projero A.trv1d.iida: 2021. Fonte de 
r.cur'\OS: Re<:ursos OrdlnJrlos. 
Vigfnc .. · Até 31 de deiembro de 2021 
DATA 8arra do corda (MAi, 21 de setembro de 2021. 

EXTUTO DE CONTRATO Nt 298/2021 

P"OCESSO AOMINISTRATIVO Nt 11149/20U llarra do Corda/MA, 
OBJETO: Contniuçao de emprHa p1u1 prestaçlo de seMÇO de rn.anuten(.lo COffll!11va com 
re:p()SIÇJo de �s ortpais ou similares e componentes de mednica e etétnca de 
motocicletas �a atender � necas.sidade.s da sec.retarta de planejamento orçamento e 
g.stão e Saúde no Munldpk> de barra do COJcla . �. Dispensa de UcltaçJo Nf 100/2021. 
JOSE PEREIRA ROORJGUES COMERCIA lTDA, insaho no CNPJ n' 09.200 lS0/0001 13 
Contratante· Seaetari1 Munk:I� de Planejamento Orçamento t Ge:stlo de Bar� do 
corda/MA. CNPJ: 06.769.798/0001-17 Valo<: I\S 8 901,00 (oito md noveantos e um realsl 
A dotação o,�mentiria sera: 04 122.2003.0000 • Elemento de Despesa: 3.3.90.39 Projeto 
AtlYldade, 2003. Fonte de recursos· "= Ordinários, 
V11fncla: Alé 31 de detemb,o 
DATA Barra do Cord• (MA), 17 de setembro de 2021. 

EXTUTO DE CONTIIATO Nt 300/2021 

PROCUSO AOMINISTIIATIVO N9 14S0/2021 • Barra do Corda/MA. 
08JITO: Contrat•çlo de pessoa 1undlco para prestaçlo dos serviços de mio de obra 
tcrtelnada em arjter compl�nt,1r de apoio �mln1stratfvo e ex�iente pa� suprir as 
n�des da Secreta<la Municipal de EdocoçJo no municlplo de 8a'1'a do Corda • MA 
Prealo Eleu6nk:o N• 42/2011/MA. Contratado: l FEITOSA DE SÁ, CNPJ: 21.059.965/0001 
20 COntratonte: Secretarw MunicJpal de Educaçlo CNPJ· li 172.388/0001·73 Valor R$ 
14.181.868,80 (catone mUhões, cento e oitenta e um mil, oitocentos e sessenta t oito 
IHIS e oitenbl centavos. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: U.36J.101l.2030.0000 PROlfTO 
ATMOAOE. 2030 ELEMENTO OE DESPESA 3.3.90.30 FONTE OE RECURSO: RECURSOS 
Of!OINÁIUOS, DOTAÇÃO ORÇAMElfTAAIA· 12.361.1016.2093.0000 PROIETO ATIVIDADE; 
2093 ELEMElfTO OE DESPESA: 3.3.90 30 FONTE OE RECURSO: RECURSOS OROINAJIIOS 
Vctnda: 12 � a J)Mtir da data de assinatura do contrato. 
DATA· Sarra do CO•d.> IMA), 21 de m•lo de 2021. 

EJCTRATO DE CONTRATO NI 297/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NI Ul49/20U Bm, do Corda/MA 
OSJno Contra� do emp,esa para p,est>çJo d• serviço de monutençlo corretlva com 
repos,ção de peças orialNIS ou slmitores e componentes de mednb • -la de 
motoddetH para atende, as nece�dades da secreorla de: planejamento orçafflHltO e 
aestlo e S.üde no Munldplo de ba,n do Corda • MA. 01,pensa de Udtaçlo N•. 100/2021 
JOSE PEREIRA ROOIUGUES COMERCIA lTDA, lnscr,to na CNPJ n' 09.200.lS0/0001-13 
COnrratante Secretaf'lt MunidpM de � de Barr.1 do Corcb/MA. CNPJ. 
06.769.798/0001 17 Valor: RS 6.S..47,00 (seis mil quinhentos • quarenta e sete reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1017 2078.0000 Elemento de Otspesa 3 3 90.39 
Projeto Atividade: 2078 Fonte de recursos: Recu™>S Ordlnâôos. 
V11inaa: �t, 31 de dezembro 
DATA: l!Mra do Corda (M�). 17 de setembro d• 2021. 

EXTIIATO DE CONTRATO NI 290/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 943/2021· llarr> do Corda/MA. 
08JETO. COntrotaçJo de emp,esa, atr•vtt de SRP. para prestoçlo de se� de 
recapeamento e tapa buriK.05 no munk:fpio de kra do Corda - MA. no municl�k> de BMri 
do Corda Pregão Presencial Nt 05/2021/MA. Contratado: TAC CONSTIIUÇÕES EIRELI, 
inscrtto no CNPJ n' 23.433.246/0001-52, Contra .. nte: Secretaria Municipal de 
Pl1nejamento, Or�mento e GfltJo, CNPJ N • 06 769.798/0001 17. V•lor global de R$ 
S.152.523,06 (cinco mHhões cento e anquenra e dots mil, quinhentos e Wtt• e tf"H reais. 
e seis cent1vos). Estimada par., 12 (doze) meses. A docaçJo orçílmentirta seri Ootaç.lo 
Of�mentu1a: 1S.451.1002.1012.0000 Projeto atMdacle: 1012. Ueme:nto de despe,a· 
4A 90.51 Fonte de recurso: Recursos.. 
V11�nc ... 12 (do<e) mues, com Inicio na da .. de OJ/09/2021 e .,_,.amonto em 
03/09/2022 a panir d1 data de ais1natura do contrato. 

EXTRATO D( CONTRATO Nt 301/202.1 

PROCESSO AOMIN!S TRATIVO N' 1 709/2021 • Borr.i do COrda/MA. 
OBJETO. PrestaçJo de seNiços de �IO e rádio web. publlcklade em sites e bkics e 
�rviços de tv local para dtvulpçlo dos lnformattvOS com gerendamento de notkJas de 
lnteresw dôl prefl!:Ttur1i munlcip.al de Ba,ra do Corda-f''4. PregJo Presend� Nf 
10/2021/MA. contratado. MIUiOMEM E COSTA lTDA, inscrito no CNPJ n' 
17.700.017/0001-90, Contratante· Secret.1na Munlc,pal de Plan�MN!nto, Orçamento e 
Gestão, CNPJ N. t 06.169.798/0001-17. Valor &lobal do R$ 600.000,00 (seiscentos mil rnisl. 
btlmada par• l2 (dote) meses. A dotaçlo orçamentária ser, Dotaçlo orçamentaria 
04.122.lOOl 2003.0000. P<ojeto at,vldade 2003 El,m,nto de dtspesa: 3.3.90 39. Font• de 
recurso Recursos otdlMOOS 
V.gtlnc,a· 12 mese-s. com inicio ni dita de 23/09/2021 e encerr�ento em 23/09/2022 a 
partir da dat.1 de asslnltura do contrato. 
DATA. 8arra do Corda (MAi. 23 do setembro de 2021 




